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1. LISTA DE ABREVIATURAS 

Na tabela a seguir constam as abreviaturas utilizados neste estudo. 

Tabela 1: Lista de abreviaturas utilizadas. 

SIGLA DEFINIÇÃO 

ADME Área de Depósito de Material Excedente 

AMEP Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná 

ANA Agência Nacional de Águas 

APP Área de Preservação Permanente 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

ASV Autorização de Supressão de Vegetação 

CONAMA Conselho Nacional de Meio Ambiente 

CRBio Conselho Regional de Biologia 

COMEC Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Geociências 

CTF Cadastro Técnico Federal - IBAMA 

DOF Documento de Origem Florestal 

IAGUAS Instituto das Águas do Paraná (antiga SUDERHSA) 

IAP Instituto Ambiental do Paraná 

IBAMA Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

LP Licença Prévia 

LI Licença de Instalação 

LO Licença de Operação 
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SIGLA DEFINIÇÃO 

MMA Ministério do Meio Ambiente ï Presidência da República 

MT Ministério dos Transportes ï Presidência da República 

NI Não identificada 

OAC Obra de Arte Corrente 

OAE Obra de Arte Especial 

PR Estado do Paraná 

PGRCC Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

RAS Relatório Ambiental Simplificado 

RCC Resíduos da Construção Civil 

RNC Relatório de Não-Conformidade  

RL Reserva Legal 

UC Unidade de Conservação 

UTM Universal Transversa de Mercator (Sistema de Projeção Geográfica) 

Fonte: Vitis Engenharia, 2023. 
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2. APRESENTAÇÃO 

Este Relatório Ambiental Simplificado ï RAS encontra-se em processo de 

elaboração para atender ao Termo de Referência contido no anexo 4 da Resolução 

SEMA nº 46 de 17/06/2015, que estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes 

e procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental e 

Regularização Ambiental de empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, 

a serem cumpridos no território do Estado do Paraná. 

A contratação dos projetos e estudos foi realizada pela Coordenação da 

Região Metropolitana de Curitiba ï COMEC, atualmente denominada Agência de 

Assuntos Metropolitanos do Paraná - AMEP, para subsidiar o licenciamento ambiental 

da obra viária mais a seguir apresentada, que visa a implantação do Corredor 

Metropolitano, especificamente no subtrecho BR-116 (Est.995=PP Curitiba) e a BR-

476 (Est.1463+16,71 Araucária), totalizando 9,37 km de extensão. 

Tabela 2: Escopo do projeto conforme Edital de Concorrência Pública - COMEC 

Objetivo: Estudos e Projetos de Engenharia para Implantação do Corredor 

Metropolitano 

Via: Corredor Metropolitano 

Trecho: Contorno Leste (São José dos Pinhais) - BR-476 (Araucária) 

Subtrecho: BR-116 (Est. 995=PP Curitiba) e a BR-476 (Est.1463+16,71 Araucária) 

Extensão Aprox.(trecho): 9,37 km 

Edital: Concorrência Pública 03/2020 - COMEC 

Referências para 

desenvolvimento dos estudos 

e projetos complementares: 

Produtos finais que foram desenvolvidos de acordo com o Termo de 

Referência do Edital de Concorrência Pública 03/2011-COMEC (Lote 03) 

ï Contrato 11/2011 firmado entre o consórcio 

ESTEIO/ENGEMIN/CONSPEL e a COMEC ï Coordenação da Região 

Metropolitana de Curitiba. 

 

O diagnóstico ambiental permite a análise dos impactos provocados pelo 

empreendimento, os quais foram classificados e caracterizados, bem como previstas 
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as medidas suficientes à prevenção, mitigação e compensação desses impactos, e 

incluídos assim de maneira sistemática nos Programas a serem executados na 

operação do empreendimento e por ocasião das obras vindouras. 

Cabe ressaltar, o fato de que o projeto objeto deste estudo teve sua 

elaboração inicial em 2011, o qual passa atualmente por processo de revisão, no que 

se refere a sua projeção geométrica, e os demais projetos executivos 

complementares, os quais serão revisados e atualizados pela VITIS ENGENHARIA 

LTDA, segundo o cronograma físico e financeiro proposto pela COMEC, atual AMEP.  

Tabela 3: Cronograma Físico e Financeiro ï COMEC. 

 
 

As etapas de campo foram cumpridas, tendo sido a primeira expedição para 

embasamento do RAS realizada entre os dias 18 e 19 de agosto. Posteriormente, em 

23 e 24 de novembro foi realizada a segunda expedição. Em janeiro de 2022, entre 
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os dias 11 e 14, foram realizados os trabalhos de campo referentes ao inventário 

florestal. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS 

A obra objeto deste estudo tem como empreendedor a Agência de Assuntos 

Metropolitanos do Paraná - AMEP, que visa a implantação do Corredor Metropolitano, 

especificamente no caso, do subtrecho que liga a BR-116 (Curitiba) a BR-476 

(Araucária), permitindo uma nova via de fluxo entre as referidas rodovias federais, 

situadas na Região Metropolitana de Curitiba (RMC). 

Trata-se de uma obra de interesse e utilidade pública estadual e federal, vez 

que, o trecho objeto deste estudo compõe um projeto mais amplo, denominado 

Corredor Metropolitano, o qual proporcionará uma via de conexão direta entre os 

municípios da região metropolitana, buscando desafogar as vias existentes e o 

trânsito nas regiões centrais. 

Cabe ressaltar o fato de que o projeto em análise neste estudo trata-se de 

uma revisão, vez que, ele tem como propósito a adequação, complementação e 

atualização dos produtos finais que foram desenvolvidos em 2011, em atendimento 

ao Termo de Referência do Edital de Concorrência Pública 03/2011-COMEC (Lote 03) 

ï Contrato 11, na época, firmado entre o Consórcio ESTEIO/ENGEMIN/CONSPEL e 

a COMEC ï Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (atual AMEP). A 

referida atualização (objeto desta contratação) foi estabelecida pela Concorrência Nº 

03/2020 ï COMEC/040/2020 GMS, tendo como vencedora da licitação a VITIS 

ENGENHARIA LTDA. 

Referindo-se as atribuições VITIS ENGENHARIA, destaca-se que esta 

buscará proporcionar melhorias ao projeto geométrico e seus complementares, 

produtos finais resultantes da Concorrência anterior (03/2011-COMEC), promovendo 

o atendimento as novas recomendações técnicas estabelecidas pela COMEC para o 

Projeto, conforme observado na Concorrência Nº 03/2020-COMEC, dentre as quais, 

estão adequações do projeto geométrico, melhorias nas interseções projetadas, entre 

outros elementos, promovendo sempre o diálogo técnico junto à referida COMEC e 

os demais órgãos da administração pública federal, estadual e municipal envolvidos.  
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No que se refere a execução da obra, justifica-se sua relevância, sendo 

notório o interesse e utilidade pública para a população de todos os municípios da 

Região Metropolitana de Curitiba, bem como, para usuários transeuntes que buscam 

vias alternativas para deslocamento regional. 

4. EMBASAMENTO LEGAL 

Apresentamos neste capítulo o apontamento dos principais aspectos 

normativos relacionados ao projeto. Objetiva-se assim descrever as eventuais 

compatibilidades avaliadas à luz das normas legais e técnicas em âmbito federal, 

estadual e municipal. 

4.1. NORMAS REFERENTES À PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Á Lei Federal nº 6.938/1981: Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

Destaca-se o artigo 14, §1º, vez que este enuncia o princípio da 

responsabilidade objetiva ambiental, ao dispor que: ñÄ 1Ü - Sem obstar a aplicação das 

penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da 

existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados por sua atividade. [...]ò. 

Importante tamb®m ® ressaltar o artigo 15, caput, por prever que ño poluidor 

que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando 

mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 

(tr°s) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVRò. As penas poder«o ser 

aumentadas em dobro se a conduta se enquadrar ao §1º deste referido artigo. 

Á Lei Federal nº 9.795/1999: Institui a Política Nacional de Educação Ambiental. 

Oportuno é observar o artigo 3º, por este enunciar as seguintes incumbências: 

Art. 3º. Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito 
à educação ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a 
educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da 
sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; [...] 
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V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, 
promover programas destinados à capacitação dos trabalhadores, 
visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, 
bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio 
ambiente; 

Á Resolução CONAMA nº 420/2009: Dispõe sobre critérios e valores 

orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e 

estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por 

essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas. 

Conforme dispõe o artigo 3º, a proteção do solo deve ser realizada de modo 

preventivo, visando garantir a manutenção de sua funcionalidade ou, também, de 

modo corretivo, com fins de restaurar ou recuperar sua qualidade. 

Á Lei Estadual nº 7.109/1979: Institui o Sistema de Proteção do Meio Ambiente, 

contra qualquer agente poluidor ou perturbador, com aplicação e fiscalização pela 

Administração dos Recursos Hídricos ï ARH, e adota outras providências. 

Vale destacar a seguinte proibição trazida pelo seu Art. 3º: 

Art. 3º Fica proibida qualquer ação de agentes poluidores ou perturbadores, 
bem como, o lançamento ou liberação de poluentes sobre o Meio Ambiente. 

Parágrafo único. Denomina-se poluente qualquer forma de matéria ou 
energia que, direta ou indiretamente: 

a) Prejudiquem a saúde, e segurança e o bem estar da população; 

b) Criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) Impeçam o uso racional dos recursos naturais; 

d) Causem ação depredatória excessiva 

Á Lei Estadual nº 10.233/1992 (Alterada pela Lei Estadual nº 15.431/2007): 

Institui a Taxa Ambiental e dá outras providências. 

Para a obtenção de licenças ambientais no IAT são cobradas taxas instituídas 

por essa Lei. Segundo o seu Art. 2Ü, ña base de c§lculo da Taxa Ambiental ® o custo 

do serviço quantificado em UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná), e 

o seu valor é apurado mediante a aplicação das alíquotas próprias, constantes das 

Tabelas Anexasò a esta Lei. 

4.2. NORMAS REFERENTES AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Á Resolução CONAMA nº 6/1986: Dispõe sobre a aprovação de modelos para 

publicação de pedidos de licenciamento. 
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Nos procedimentos de licenciamento ambiental são exigidas as publicações 

tanto de requerimento como de recebimento da licença ambiental em jornal de 

circulação regional e Diário Oficial, as quais devem seguir o modelo desta Resolução 

do CONAMA. 

 

 Resolução CONAMA nº 237/1997: Regulamenta os aspectos de 

licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente. 

A tipologia do empreendimento analisado, obra rodoviária, está prevista nesta 

Resolução como atividade sujeita ao licenciamento ambiental. 

Art. 2º, § 1º - Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os 
empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 1, parte 
integrante desta Resolução. 

ANEXO 1 - ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITAS AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

(...) 

17. Obras civis 

- rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos 

(...) 

Á Resolução SEMA nº 31/1998: Estabelece requisitos, critérios e procedimentos 

administrativos referentes a licenciamento ambiental, autorizações ambientais, 

autorizações florestais e anuência prévia para desmembramento e parcelamento de 

gleba rural. 

Da referida norma, salienta-se a Seção XVII ï Dos Empreendimentos Viários, 

vez que o licenciamento de projetos viários deve, especialmente, estar em 

concordância com o que prevê tal Seção, a qual traz determinações gerais a respeito 

da Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação, bem como seus 

prazos de validade. 

Á Resolução CEMA 107/2020: Dispõe sobre o licenciamento ambiental, 

estabelece critérios e procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, 

degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente   e adota outras providências. 

Aplica-se ao caso os procedimentos gerais de licenciamento estabelecidos 

por esta norma, que deverão ser seguidos pelo Empreendedor e pelo órgão ambiental. 

Á Resolução SEMA nº 46/2015: Estabelece requisitos, definições, critérios, 

diretrizes e procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental e 
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Regularização Ambiental de empreendimentos viários terrestres, públicos e 

privados, a serem cumpridos no território do Estado do Paraná, na forma da presente 

Resolução. 

O projeto deve, necessariamente, atender ao disposto nessa norma. Isto 

porque, como já prevê a sua ementa, ela trata da necessidade e do procedimento 

referente ao licenciamento ambiental de empreendimentos viários. 

Assim sendo, alguns artigos merecem destaque.  

O primeiro refere-se ao artigo 9ª, que trata da Licença Ambiental Simplificada 

(LAS). Segue o dispositivo. 

Art. 9º. A Licença Ambiental Simplificada aprova a localização e a concepção 
do empreendimento, atividade ou obra de pequeno porte e/ou que possua 
baixo potencial poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos bem 
como autoriza sua instalação e operação de acordo com as especificações 
constantes dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes 
determinadas pelo IAP. (grifo nosso) 

O artigo 10, por sua vez, determina os casos em que é exigida a LAS: 

Art. 10. A Licença Ambiental Simplificada deverá ser requerida para obras 
e serviços a serem realizados na faixa de domínio de empreendimentos 
viários terrestres já consolidados, tais como: 

I - Implantação de vias marginais; 

II - Pavimentação asfáltica de empreendimentos viários terrestres; 

III - Duplicação de empreendimentos viários terrestres pavimentados.  

Há que se ressaltar que, para os casos em que não se enquadram no artigo 

supracitado, deve-se atentar ao processo de licenciamento ambiental completo, 

referente à obtenção de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação. 

O artigo 12 dispõe sobre a Licença Prévia (LP), exigida na fase preliminar, ou 

seja, para a implantação de novos empreendimentos viários terrestres. 

Já o artigo 14 estabelece os documentos que o empreendedor deve 

apresentar para instruir a Licença Prévia, quais sejam: 

I - Requerimento de Licenciamento Ambiental ï RLA; II - Cadastro de 
Empreendimento Viário ï CEV; 

II - Certidão do Município quanto ao uso e ocupação do solo; 

III - Mapa de detalhe com a localização do traçado pretendido para a obra, 
contendo os principais aspectos ambientais que sofrerão interferência pelo 
empreendimento; 

IV - Comprovante de recolhimento da taxa ambiental; e 
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V - Publicação de súmula do pedido da Licença Prévia no Diário Oficial do 
Estado, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA nº. 
006/1986. 

A Licença de Instalação, por sua vez, é prevista no artigo 15, e trata-se do 

instrumento que autoriza o in²cio da obra, a qual dever§ estar ñde acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 

medidas de controle ambientais e demais condicionantes, da qual constituem motivos 

determinantesò. Nessa fase, deve o empreendedor apresentar os seguintes 

documentos, nos termos do artigo 16: 

I - Requerimento de Licenciamento Ambiental ï RLA;  

II - Cadastro de Empreendimento Viário ï CEV; 

III - Para empreendimentos públicos, apresentar Decreto de Utilidade Pública; 

IV - Para empreendimentos privados, apresentar Transcrição ou Matrícula do 
Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo 90 dias); 

V - No caso de interferência direta em propriedades de terceiros, apresentar 
a anuência dos mesmos;  

VI - Comprovante de recolhimento da taxa ambiental; 

VII - Protocolo de requerimento de Outorga de Direito e/ou de Uso 
Independente, quando aplicável; 

VIII - Plano de Controle Ambiental - PCA, conforme Termo de Referência 
apresentado no Anexo 03; 

IX - Cópia da Licença Prévia e de sua respectiva publicação no Diário Oficial 
do Estado, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, 
ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA nº. 
006/1986; e 

X - Publicação de Súmula do pedido da Licença de Instalação no Diário Oficial 
do Estado, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, 
ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA nº. 
006/1986. 

A terceira fase do licenciamento ambiental diz respeito à Licença de 

Operação, prevista no artigo 17 da referida Resolução e que consiste na autorização 

para início do funcionamento da obra, depois de verificado o efetivo cumprimento do 

contido nas licenças anteriores, com as medidas de controle ambientais e 

condicionantes pré-estabelecidas. 

Por fim, convém mencionar que, segundo o artigo 25, caso o Instituto 

Ambiental do Paraná (IAP) julgue necessário, ou quando solicitado pelo Ministério 

Público, por entidade civil ou por 50 pessoas maiores de 18 anos, poderão ocorrer 



 

 

38 

reuniões técnicas e/ou audiências públicas, a custas do empreendedor e respeitado o 

prazo máximo de 30 dias após a publicação do requerimento da Licença Ambiental. 

Á Resolução CEMA nº 89/2013: Estabelece prazos de validade diferenciados 

para o Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Rodoviários considerados de 

utilidade pública, objetivando compatibilizar a natureza dos mesmos aos prazos de 

execução. 

Como o projeto configura-se como empreendimento de utilidade pública ï o 

que é, inclusive, reconhecido no Ofício nº 798/2014/IAP/GP, deve-se atentar aos 

prazos de validade dispostos nessa Resolução, quais sejam: 

Art. 2º. Os prazos de validade e de renovação passam a ser: 

I ï Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual ï DLAE, tendo validade 
de 06 anos e não passível de renovação. 

II ï Autorização Ambiental ï AA, tendo validade de 03 anos e passível de 
renovação uma única vez pelo mesmo período. 

III ï Licenciamento Ambiental Simplificado ï LAS, tendo validade de 06 anos, 
e renovável pelo mesmo período. 

IV ï Licença Prévia ï LP, tendo validade de 05 anos, e não passível de 
renovação. 

V ï Licença de Instalação ï LI, tendo validade de 06 anos, e não passível de 
renovação. 

VI ï Licença de Operação ï LO, tendo validade de 10 anos, e renovável pelo 
mesmo período. 

VII ï Autorização Florestal ï AF, tendo como validade de 02 anos e passível 
de renovação uma única vez pelo mesmo período. (grifo nosso) 

 

Ressalta-se que tais prazos ñs«o v§lidos para empreendimentos licenciados 

pelos órgãos ambientais, estaduais e municipaisò, conforme parágrafo único do artigo 

1º. 

4.3. NORMAS REFERENTES AOS RECURSOS HÍDRICOS 

 Lei nº 9.433/1997: Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX 

do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março 

de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

A Política Nacional de Recursos Hídricos foi criada com os objetivos de 

assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em 
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padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; a utilização racional e 

integrada dos recursos hídricos; a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos 

críticos de origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais; e 

de incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas 

pluviais (Art. 2º). 

Para tanto, foram estabelecidos instrumentos que visam alcançar tais 

objetivos,  como a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos (Art. 5º). De acordo 

com seu art. 12, aplica-se a necessidade de outorga de recursos hídricos os seguintes 

casos: 

Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos 
seguintes usos de recursos hídricos: 

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo 
de água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou 
insumo de processo produtivo; 

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou 
insumo de processo produtivo; 

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos 
líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, 
transporte ou disposição final; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da 
água existente em um corpo de água. 

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 
regulamento: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de 
pequenos núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados 
insignificantes; 

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, 
aprovado na forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida 
a disciplina da legislação setorial específica. 

 Resolução CONAMA nº 357/2005 (Alterada pelas Res. nº 370, de 2006, nº 

397, de 2008, nº 410, de 2009, e nº 430, de 2011. Compl. Resolução nº 393, de 2009): 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu 

enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de 

efluentes, e dá outras providências. 
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Conforme prevê o Artigo 4º desta norma, as águas doces são classificadas 

em: Classe especial; Classe 1; Classe 2; Classe 3 e Classe 4. Os padrões e condições 

de qualidade da água, conforme a classe, estão listados nos artigos 14 a 17 e deverão 

ser observados conforme interferência do projeto em cursos hídricos.  

 Lei Estadual nº 6.513/1973: Dispõe sobre a proteção dos Recursos Hídricos 

contra agentes poluidores e dá outras providências. 

 Decreto Estadual nº 5.316/1974: Aprova o Regulamento da Lei nº 6.513, de 

18 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a proteção dos recursos hídricos contra 

agentes poluidores. 

Referidas Lei nº 6.513/1973 e Decreto nº 5.316/1974 dispõem sobre o controle 

de lançamento de efluentes nos cursos hídricos do Estado, trazendo a classificação 

das águas no território paranaense segundo seus usos preponderantes e, também, 

os padrões para lançamento de efluentes que devem ser atendidos conforme a 

classificação hídrica. 

 Resolução SEMA nº 52/2009: Estabelece parâmetros quantitativos para 

qualificação como insignificantes os usos de recursos hídricos referentes ao 

lançamento concentrado de águas pluviais em cursos de água. 

Importante notar que no Estado do Paraná são considerados de uso 

insignificante e independentes de outorga, os lançamentos concentrados de águas 

pluviais realizados por meio de (Art. 2º): 

I - Microdrenagens urbanas que escoem para Macrodrenagens ou 
Emissários com outorga de direito de uso de recursos hídricos vigente 
emitidas pelo Poder Público Outorgante. 

II - Redes de drenagem de águas pluviais com diâmetro de até 0,80 
metros e cujo lançamento final em corpo de água se faça com uma 
vazão de até 1,5m³/s. 

 Decreto Estadual nº 9.957/2014: Dispõe sobre o regime de outorga de direito 

de uso de recursos hídricos. 

Em caso de necessidade de utilização de recursos hídricos, deverá o 

empreendedor requerer a outorga de uso de recursos hídricos, de maneira que a 

regularização seja providenciada no Instituto das Águas. 
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4.4. NORMAS REFERENTES À PROTEÇÃO FLORESTAL 

Á Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal): Dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa. Convém destacar que o Código Florestal contém normas 

regulamentadoras referentes às Áreas de Preservação Permanente. Seu conceito 

encontra-se no artigo 3º, suas delimitações estão previstas no artigo 4º e o artigo 8º 

prevê a possibilidade, em caso de utilidade pública, interesse social ou de baixo 

impacto ambiental, de haver a intervenção ou a supressão de vegetação nativa em 

Área de Preservação Permanente. 

Segue o artigo 4º, sobre suas delimitações: 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas 
rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso dô§gua natural perene e 
intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de 

30 (trinta) metros, para os cursos dô§gua de menos de 10 (dez) metros 
de largura; 

50 (cinquenta) metros, para os cursos dô§gua que tenham de 10 (dez) 
a 50 (cinquenta) metros de largura; 

100 (cem) metros, para os cursos dô§gua que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

200 (duzentos) metros, para os cursos dô§gua que tenham de 200 
(duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

500 (quinhentos) metros, para os cursos dô§gua que tenham largura 
superior a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com 
largura mínima de: 

100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo dô§gua com 
até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 
(cinquenta) metros; 

30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios dô§gua artificiais, 
decorrentes de barramento ou represamento de cursos dô§gua 
naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento; 

IV - as §reas no entorno das nascentes e dos olhos dô§gua perenes, 
qualquer que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 
(cinquenta) metros; 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, 
equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive; 
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VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 
mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do 
relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções 
horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura 
mínima de 100 (cem) metros e inclinação média maior que 25°, as 
áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 2/3 (dois 
terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 
sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou 
espelho dô§gua adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do 
ponto de sela mais próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, 
qualquer que seja a vegetação; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com 
largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço 
permanentemente brejoso e encharcado. 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 
reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou 
represamento de cursos dô§gua naturais. 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície 
inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de 
proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada nova supressão 
de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, 
de que trata o inciso V do art. 3o desta Lei, o plantio de culturas 
temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto na faixa de terra que 
fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 
implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja 
conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna 
silvestre. 

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é 
admitida, nas áreas de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física diretamente a 
ela associada, desde que: 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e 
de recursos hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de 
acordo com norma dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de 
gestão de recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  
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V - não implique novas supressões de vegetação nativa. 

Art. 5º Na implantação de reservatório dô§gua artificial destinado a 
geração de energia ou abastecimento público, é obrigatória a 
aquisição, desapropriação ou instituição de servidão administrativa 
pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas 
em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, 
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 
(cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e 
máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. 

§ 1º Na implantação de reservatórios dô§gua artificiais de que trata o 
caput, o empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, 
elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 
Reservatório, em conformidade com termo de referência expedido 
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total 
da Área de Preservação Permanente 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de 
Reservatório Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da 
vigência desta Lei, deverá ser apresentado ao órgão ambiental 
concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e aprovado até o 
início da operação do empreendimento, não constituindo a sua 
ausência impedimento para a expedição da licença de instalação. 

 Lei Federal nº 11.428/2006: Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências. 

Vale observar o disposto no Art. 17 acerca da supressão de vegetação 

primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma 

Mata Atlântica e a sua compensação ambiental: 

Art. 17. O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária 
nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica, autorizados por esta Lei, ficam condicionados à 
compensação ambiental, na forma da destinação de área equivalente 
à extensão da área desmatada, com as mesmas características 
ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na 
mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 
31, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo Município ou 
região metropolitana. 

§ 1º Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da 
compensação ambiental prevista no caput deste artigo, será exigida a 
reposição florestal, com espécies nativas, em área equivalente à 
desmatada, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na 
mesma microbacia hidrográfica. 

§ 2º A compensação ambiental a que se refere este artigo não se 
aplica aos casos previstos no inciso III do art. 23 desta Lei ou de corte 
ou supressão ilegais. 
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 Decreto Federal nº 6.660/2008: Regulamenta dispositivos da Lei nº 11.428, de 

22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica. 

Para fins de atendimento ao Art. 17 acima mencionado da Lei nº 11.428/2006, 

destaca-se o Art. 26 do Decreto nº 6.660/2008, que possibilita os seguintes tipos de 

destinação: 

Art. 26.  Para fins de cumprimento do disposto nos arts. 17 e 32, inciso 
II, da Lei no 11.428, de 2006, o empreendedor deverá: 

I - destinar área equivalente à extensão da área desmatada, para 
conservação, com as mesmas características ecológicas, na mesma 
bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia 
hidrográfica e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31 da Lei no 11.428, 
de 2006, em áreas localizadas no mesmo Município ou região 
metropolitana; ou 

II - destinar, mediante doação ao Poder Público, área equivalente no 
interior de unidade de conservação de domínio público, pendente de 
regularização fundiária, localizada na mesma bacia hidrográfica, no 
mesmo Estado e, sempre que possível, na mesma microbacia 
hidrográfica.   

§ 1o  Verificada pelo órgão ambiental a inexistência de área que 
atenda aos requisitos previstos nos incisos I e II, o empreendedor 
deverá efetuar a reposição florestal, com espécies nativas, em área 
equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica, sempre que 
possível na mesma microbacia hidrográfica.  

§ 2o  A execução da reposição florestal de que trata o § 1o deverá 
seguir as diretrizes definidas em projeto técnico, elaborado por 
profissional habilitado e previamente aprovado pelo órgão ambiental 
competente, contemplando metodologia que garanta o 
restabelecimento de índices de diversidade florística compatíveis com 
os estágios de regeneração da área desmatada.  

 Resolução CONAMA 429/2011: Dispõe sobre a metodologia de recuperação 

das Áreas de Preservação Permanente - APPs. 

 Lei Estadual nº 11.054/1995(Alterada pelas Leis Estaduais nº 18.295/2014 

e nº 18.189/2014): Dispõe sobre a Lei Florestal do Estado. 

Conforme a Lei Florestal estadual, as faixas previstas como de preservação 

permanente deverão possui o limite mínimo de trinta metros, a ser contado a partir da 

linha de água junto às margens. Segue o artigo na íntegra: 

Art. 29. As formações florestais, localizadas na faixa de entorno de 
lagoas, lagos ou reservatórios de águas naturais ou artificiais, terão 
função protetora, podendo, no entanto, ser exploradas através de 
técnicas de manejo, a critério da autoridade florestal, salvo as faixas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art32ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art32ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art31
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previstas como de preservação permanente com limite mínimo de 30m 
a contar da linha de água junto às margens.  

 Portaria IAT nº 170/2020: Estabelece procedimentos para elaboração, análise, 

aprovação e acompanhamento da execução de Projeto de Recuperação de Áreas 

Degradadas ou Alteradas - PRAD. 

Considerando-se que compete ao Instituto Água e Terra estabelecer diretrizes 

para promoção da restauração da vegetação nativa no estado do Paraná, para a 

elaboração de PRAD deverá ser atendido o procedimento e orientações técnicas 

estabelecidos por esta Portaria. 

 Resolução Conjunta IBAMA/SEMA/IAP Nº 007/2008, a qual ñregulamenta a 

exploração eventual de espécies arbóreas nativas em remanescentes de vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica, em ambientes agropastoril e em §reas urbanasò. 

Artigo 10 ï Em áreas urbanas consolidadas e loteamentos 
devidamente licenciados em perímetros urbanos aprovados até a 
edição da Lei 11.428 de 22.12.2006, o corte eventual de espécies 
nativas será autorizado pelo IAP ou órgão municipal competente, nos 
seguintes casos:   

I ï Para fins de edificações;   

II - Árvores que ponham em risco a vida e ao patrimônio público ou 
privado. 

Parágrafo Sexto -  O corte ou a supressão de vegetação primária ou 
secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração do 
Bioma Mata Atlântica, autorizados pela Lei 11.428/06, ficam 
condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de 
área equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas 
características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que 
possível na mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos 
nos parágrafos primeiro e segundo deste artigo, em áreas localizadas 
no mesmo Município ou região metropolitana. 

4.5. NORMAS REFERENTES À PROTEÇÃO DA FAUNA 

 Lei Federal nº 5.197/1967: Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

Com a instituição da Lei 5.197/1967, a fauna passou a ser objeto de proteção 

especial, onde os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna 

silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais passam a ser 
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considerados propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, 

destruição, caça ou apanha (Art. 1º). 

 Portaria MMA nº 444/2014: Reconhece como espécies da fauna brasileira 

ameaçadas de extinção aquelas constantes da "Lista Nacional Oficial de Espécies da 

Fauna Ameaçadas de Extinção" - Lista, conforme Anexo I da presente Portaria, em 

observância aos arts. 6º e 7º, da Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014. 

A Portaria traz a listagem das espécies de fauna (mamíferos, aves, répteis, 

anfíbios e invertebrados terrestres) e indica o grau de extinção de cada uma delas, 

conforme categorias. Assim sendo, o levantamento de fauna deve considerar essa 

listagem e categorização. 

Art. 2º As espécies constantes da Lista, conforme Anexo I, 
classificadas nas categorias Extintas na Natureza (EW), Criticamente 
em Perigo (CR), Em Perigo (EN) e Vulnerável (VU) ficam protegidas 
de modo integral, incluindo, entre outras medidas, a proibição de 
captura, transporte, armazenamento, guarda, manejo, beneficiamento 
e comercialização. 

§ 1º A captura, transporte, armazenamento, guarda e manejo de 
exemplares das espécies de que trata o caput somente poderá ser 
permitida para fins de pesquisa ou para a conservação da espécie, 
mediante autorização do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes. 

§ 2º As restrições estabelecidas no caput não se aplicam a exemplares 
reproduzidos em cativeiros devidamente licenciados por órgão 
ambiental competente, em conformidade com Planos de Ação 
Nacionais para Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção-
PAN, quando existentes. 

 

 Portaria MMA nº 445/2014: Reconhece como espécies de peixes e 

invertebrados aquáticos da fauna brasileira ameaçadas de extinção aquelas 

constantes da "Lista Nacional Oficial de Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção 

- Peixes e Invertebrados Aquáticos" - Lista, conforme Anexo I desta Portaria, em 

observância aos arts. 6º e 7º, da Portaria nº 43, de 31 de janeiro de 2014. 

A Portaria traz a listagem das espécies de peixes e invertebrados aquáticos e 

indica o grau de extinção de cada uma delas, conforme categorias. Assim sendo, o 

levantamento de fauna deve considerar essa listagem e categorização. 

Art. 2º As espécies constantes da Lista, conforme Anexo I desta 
Portaria, classificadas nas categorias Extintas na Natureza (EW), 
Criticamente em Perigo (CR), Em Perigo (EN) e Vulnerável (VU) ficam 
protegidas de modo integral, incluindo, entre outras medidas, a 
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proibição de captura, transporte, armazenamento, guarda, manejo, 
beneficiamento e comercialização.  

§ 1º A captura, transporte, armazenamento, guarda e manejo de 
exemplares das espécies de que trata o caput somente poderá ser 
permitida para fins de pesquisa ou para a conservação da espécie, 
mediante autorização do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes.  

§ 2º As restrições estabelecidas no caput não se aplicam a exemplares 
reproduzidos em cativeiros, devidamente licenciados por órgão 
ambiental competente, em conformidade com Planos de Ação 
Nacionais para Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção - 
PAN aprovados, quando existentes.  

§ 3º As restrições estabelecidas no caput não se aplicam a exemplares 
capturados incidentalmente, desde que liberados vivos ou 
descartados no ato da captura, devendo ser registrados a captura e a 
liberação ou o descarte, conforme regulamentação específica. 

 Instrução Normativa IBAMA nº 146/2007: Estabelece critérios e padroniza os 

procedimentos relativos à fauna no âmbito do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades que causam impactos sobre a fauna   silvestre. 

A Instrução em apreço traz os critérios para procedimentos relativos ao 

manejo de fauna silvestre (levantamento, monitoramento, salvamento, resgate e 

destinação) em áreas de influência de empreendimentos e atividades consideradas 

efetiva ou potencialmente causadoras de impactos à fauna sujeitas ao licenciamento 

ambiental, e deve ser considerada juntamente com a norma estadual Portaria IAP nº 

97/2012. 

 Portaria IAT nº 51/2023: Estabelece definições, critérios, diretrizes e 

procedimentos administrativos para a emissão de Autorizações Ambientais para 

Estudos de Fauna em processos de Licenciamento Ambiental no Estado do Paraná. 

Estão sujeitas à Autorização Ambiental do IAT as atividades de levantamento, 

afugentamento, resgate e destinação de fauna em áreas de influência de 

empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 

de impactos à fauna, sujeitas ao licenciamento ambiental. 

Art. 1º Estabelecer definições, critérios, diretrizes e procedimentos 
administrativos para a emissão de Autorizações Ambientais para 
Estudos de Fauna em processos de Licenciamento Ambiental no 
Estado do Paraná 

[...] 

Art. 4º A solicitação de autorização de estudos da fauna silvestre 
nativa para fins de Licenciamento Ambiental deverá ocorrer nas 
seguintes condições: 
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I - Qualquer empreendimento que gere impactos sobre a 
biodiversidade durante a sua implantação e operação que esteja 
sujeito ao licenciamento ambiental com estudo de impactos (EIA/RIMA 
- Estudo de Impacto Ambiental, RAP - Relatório Ambiental Preliminar, 
EAS - Estudo Ambiental Simplificado, RAS - Relatório Ambiental 
Simplificado, Plano de Controle Ambiental - PCA e outros); 

II - Sempre que houver a supressão de vegetação durante sua 
implantação, mesmo que não haja a necessidade de estudos de 
impactos; 

III - Sempre que houver impactos negativos à fauna durante sua 
operação; 

IV - Quando houver necessidade de se obter dados primários da fauna 
silvestre nativa para o levantamento, monitoramento, salvamento, 
resgate e destinação dos animais, sejam por métodos diretos ou 
indiretos de estudo; 

V - Em casos que exijam anuência do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 5º Os estudos da fauna silvestre nativa para fins de Licenciamento 
Ambiental deverão cumprir as seguintes etapas: 

I - Planejamento do estudo através do delineamento amostral e as 
metodologias a serem utilizadas para cada grupo faunístico a ser 
inventariado; 

II - Obtenção de dados de ocorrência de espécies de diferentes fontes 
secundárias que estejam nos limites das áreas de influência do 
empreendimento; 

III - Efetivação das campanhas de campo para obtenção dos dados 
primários, quando couber; 

IV - Apresentação de relatório contendo resultados das campanhas ao 
órgão licenciador para sua aprovação. 

[...] 

Art. 8º O levantamento/inventário de fauna deverá preceder as etapas 
do licenciamento propriamente ditas, visando compor as informações 
que constarão nos estudos ambientais prévios (Estudo de Impacto 
Ambiental - EIA, Relatório Ambiental Simplificado - RAS, Relatório 
Ambiental Preliminar - RAP, Plano de Controle Ambiental - PCA, entre 
outros) para solicitação e emissão da Licença Ambiental Simplificada 
- LAS, Licenciamento por Adesão e Compromisso - LAC ou Licença 
Prévia - LP. 

 

Desta forma, os estudos de fauna serão necessários em ocasiões em que o 

licenciamento ambiental demande estudo de impacto, e em situações em que seja 

prevista supressão de vegetação para viabilidade de implantação, mesmo quando não 

aplicáveis estudos de impacto. O desenvolvimento dos estudos de fauna deve ser 
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precedido de obtenção formal de Autorização Ambiental específica, bem como, os 

procedimentos metodológicos a serem adotados no desenvolvimento dos estudos 

deve ser pautado na referida portaria, de modo a embasar o Licenciamento Ambiental 

do empreendimento em avaliação. 

 Instrução Normativa IBAMA nº 13/2013: Estabelece os procedimentos para 

padronização metodológica dos planos de amostragem de fauna exigidos nos estudos 

ambientais necessários para o licenciamento ambiental de rodovias e ferrovias. 

Ressalta-se que a padronização metodológica de que trata a Instrução 

Normativa nº 13/2013, segundo seu artigo 2º, deverá se estender também para a 

etapa de monitoramento, após a emissão da Licença de Instalação do respectivo 

empreendimento, devendo continuar a ser adotada após a emissão da Licença de 

Operação, caso haja atividades de monitoramento previstas para essa etapa. 

 Lei Estadual nº 11.067/1995: Dispõe que ficam proibidas, no Estado do 

Paraná, a utilização, perseguição, destruição, caça, apanha, coleta ou captura de 

exemplares da fauna ameaçada de extinção, bem como a remoção, comércio de 

espécies, produtos e objetos que impliquem nas atividades proibidas, conforme 

especifica. 

Ressalta-se que a Lei Estadual 11.067 considera fauna ameaçada de extinção 

animais nativos originários do país que, por meio de levantamentos realizados pela 

comunidade científica, apresentam número reduzido a níveis críticos. A Lei traz a 

listagem das espécies que foram enquadradas nessa categoria, que foi atualizada 

pelo Decreto nº 3.148/2004. 

 Decreto Estadual nº 3.148/2004: Estabelece a Política Estadual de Proteção 

à Fauna Nativa, seus princípios, alvos, objetivos e mecanismos de execução, define 

o Sistema Estadual de Proteção à Fauna Nativa ï SISFAUNA, cria o Conselho 

Estadual de Proteção à Fauna ï CONFAUNA, implanta a Rede Estadual de Proteção 

à Fauna Nativa ï Rede PRÓ-FAUNA e dá outras providências. 

Ressaltam-se os seguintes dispositivos da Política Estadual de Proteção à 

Fauna Nativa: 

Art. 3º São vedadas às práticas que coloquem em risco as funções 
ecológicas da fauna, provoquem a extinção de espécies ou submetam 
os animais à crueldade, ficando portanto proibida sua utilização, 
perseguição, destruição, caça, apanha, coleta ou captura de 
exemplares, remoção, comércio de espécies, produtos e objetos que 
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impliquem nas atividades proibidas, com as exceções previstas na Lei 
e regulamentadas neste Decreto. 

Art. 4º A Política Estadual de Proteção à Fauna Nativa tem por 
finalidade assegurar a manutenção da diversidade biológica e do fluxo 
gênico, da integridade biótica e abiótica dos ecossistemas bem como 
das relações intra e interespecíficas, através da implementação de 
ações integradas e mecanismos de proteção à fauna e suas funções 
ecológicas. 

Art. 7º Constituem alvos preferenciais da Política Estadual de Proteção 
à Fauna Nativa: 

I - espécies ameaçadas de extinção; 

II - espécies presumivelmente ameaçadas de extinção; 

III - espécies endêmicas; 

IV - espécies chaves; 

V - espécies migratórias; 

VI - espécies que se encontrem em desequilíbrio populacional; 

VII - espécies que sofrem pressão de caça e pesca; 

VIII - espécies extremamente perseguidas, por causarem impactos 
econômicos significativos; 

IX - espécies de interesse comercial. 

Art 8º Constituem parte integrante do presente Decreto o Anexo II, que 
atualiza a Lista de Espécies Ameaçadas de Extinção nos termos da 
Lei nº 11.067, de 17 de fevereiro de 1995 e o Anexo III, que relaciona 
as Espécies Presumivelmente Ameaçadas de Extinção. 

Parágrafo Único - O IAP providenciará a atualização periódica da Lista 
de Espécies Ameaçadas de Extinção, bem como a elaboração e a 
atualização das listas dos alvos preferenciais de proteção, com os 
respectivos planos de ação. 

 Portaria IAP nº 059/2015: Reconhece a Lista Oficial de Espécies Exóticas 

Invasoras para o Estado do Paraná, estabelece normas de controle e dá outras 

providências. 

A Portaria 059 traz em seu Anexo 2 e 3 a lista de vertebrados e invertebrados 

reconhecidos como espécies exóticas invasoras no Paraná, de forma que devem ser 

considerados no levantamento de fauna. Destacam-se os seguintes artigos: 

Artigo 3º - As espécies exóticas invasoras constantes no Anexos 1, 2 
e 3 encontram-se enquadradas em uma das seguintes categorias: 

I ï Categoria 1: Espécies que têm proibido seu transporte, criação, 
soltura ou translocação, cultivo, propagação (por qualquer forma de 
reprodução), comércio, doação ou aquisição intencional sob qualquer 
forma. 

II ï Categoria 2- Espécies que podem ser utilizadas em condições 
controladas, sujeitas à regulamentação específica. 
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Parágrafo primeiro - Configuram-se exceções ao disposto para a 
Categoria 1 o uso ou consumo de produtos e/ou subprodutos 
resultantes do processo de controle de espécies exóticas invasoras, o 
transporte como resultado de ações de controle ou erradicação, o uso 
de espécimes mortos (por exemplo, consumo ou uso como matéria-
prima), as atividades de pesquisa especificamente autorizadas e o uso 
especificamente autorizado de espécies modificadas para controle 
biológico de espécies exóticas invasoras. 

Parágrafo segundo ï As espécies relacionadas nos anexos como de 
ambiente urbano e periurbano e como espécies domésticas listadas 
na Portaria 93/1998 do IBAMA somente serão objeto de medidas de 
prevenção, erradicação ou controle para a finalidade desta Portaria, 
quando presentes em ambientes naturais. 

Artigo 4º - As espécies classificadas como risco iminente de introdução 
ou invasão deverão ser objeto de medidas preventivas para evitar sua 
chegada a ambientes naturais no estado. 

Artigo 7º - Não é permitida a liberação, soltura ou disseminação na 
natureza de espécimes de espécies exóticas invasoras. 

Artigo 8º - É proibida a introdução e a manutenção de espécies 
exóticas constantes nos Anexos da presente portaria nas Unidades de 
Conservação estaduais de proteção integral. 

Parágrafo primeiro ï Quando da elaboração do plano de manejo, 
deverão ser previstos planos de ação para prevenção, erradicação, 
controle e monitoramento de espécies exóticas invasoras. 

Parágrafo segundo ï A inexistência de plano de manejo para Unidades de 
Conservação de proteção integral não impedirá a execução de ações de 
prevenção, erradicação e controle de espécies exóticas invasoras, conforme 
planos de ação específicos aprovados pelo IAP. 

4.6. NORMAS REFERENTES ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 Lei Federal nº 9.985/2000: Regulamenta o art. 225, parágrafo 1º, incisos I, II, 

III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza e dá outras providências. 

Vale destacar o artigo 36, parágrafo 3º, pois este dispõe que, para 

empreendimentos sujeitos a Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 

Ambiental (EIA/RIMA), quando o empreendimento afetar Unidade de Conservação 

específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento deverá ocorrer mediante 

autorização do órgão responsável por sua administração e a unidade afetada deve 

ser beneficiária da compensação. Apesar de não aplicável ao caso a apresentação de 

EIA/RIMA, é importante considerar a anuência prévia do órgão gestor caso haja 

interferência em alguma Unidade de Conservação ou sua zona de amortecimento. 
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 Resolução CONAMA nº 428/2010: Dispõe, no âmbito do licenciamento 

ambiental sobre a autorização do órgão responsável pela administração da Unidade 

de Conservação (UC), de que trata o § 3º do artigo 36 da Lei nº 9.985 de 18 de julho 

de 2000, bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC 

no caso de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e 

dá outras providências. 

A respeito das manifesta­»es de ·rg«os gestores de UCôs que sejam afetadas 

por empreendimentos, destacam-se: 

Art. 4º Caso o empreendimento de significativo impacto ambiental 
afete duas ou mais UCs de domínios distintos, caberá ao órgão 
licenciador consolidar as manifestações dos órgãos responsáveis pela 
administração das respectivas UCs. 

Art. 5º Nos processos de licenciamento ambiental de 
empreendimentos não sujeitos a EIA/RIMA, o órgão ambiental 
licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela 
administração da UC, quando o empreendimento: 

I - puder causar impacto direto em UC; 

II - estiver localizado na sua ZA; ou 

III - estiver localizado no limite de até 2 mil metros da UC, cuja ZA não 
tenha sido estabelecida no prazo de até 5 anos a partir da data da 
publicação desta Resolução. 

§ 1º Os órgãos licenciadores deverão disponibilizar na rede mundial 
de computadores as informações sobre os processos de 
licenciamento em curso. 

§ 2º Em se tratando de Áreas Urbanas Consolidadas, das APAs e 
RPPNs, não se aplicará o disposto no inciso III. 

§ 3º Nos casos de RPPN, o órgão licenciador deverá dar ciência ao 
órgão responsável pela sua criação e ao proprietário da mesma. 

 Decreto Estadual nº 387/1999: Institui o Sistema de Manutenção, 

Recuperação e Proteção da Reserva Florestal Legal e Áreas de Preservação 

Permanente. 

Constitui-se propósito do Sistema de Manutenção, Recuperação e Proteção 

da Reserva Florestal Legal e Áreas de Preservação Permanente que haja no Estado 

do Paraná um índice de no mínimo 20% (vinte por cento) de cobertura florestal, 

através da conjugação de esforços do Poder Público e da Iniciativa Privada (Art. 2º). 

São diretrizes desse Sistema a manutenção dos remanescentes florestais nativos, a 

ampliação da cobertura florestal mínima visando a preservação, a conservação da 

biodiversidade e o uso dos recursos florestais e o estabelecimento das zonas 
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prioritárias para a conservação e recuperação de áreas florestais através de 

corredores da biodiversidade (Art. 3º). 

Cumpre mencionar os seguintes dispositivos: 

Art. 4º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 

a) Reserva Florestal Legal - as florestas e demais formas de vegetação 
representadas em uma ou várias parcelas, em pelo menos 20% da 
área total da propriedade rural, com uso permitido apenas através de 
técnicas de manejo que garantam a sua perpetuidade; 

b) Reserva Florestal Legal Coletiva Privada - a área de vegetação 
florestal nativa, de domínio privado, abrigando Reservas Florestais 
Legais de outros imóveis; 

c) Reserva Florestal Legal Coletiva Pública - a área de vegetação 
florestal nativa, adquirida pelo Poder Público para compor Unidade de 
Conservação, destinada a abrigar Reservas Florestais Legais de 
outras propriedades particulares, mediante registros públicos; 

d) Preservação Permanente - as florestas e demais formas de 
vegetação situadas em áreas elencadas nos artigos 2º e 3º da Lei 
Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; 

e) Corredores da Biodiversidade - as faixas ao longo dos principais 
rios e afluentes das diversas bacias hidrográficas do Estado do 
Paraná, conforme proposto no Programa Rede da Biodiversidade 
priorizando áreas do território estadual para planejamento ambiental; 

f) Biomas - as regiões fitogeográficas do Estado, cada um composto 
pela formação florestal dominante e seus ecossistemas associados, 
sendo definidos para efeito deste Decreto os Biomas Floresta 
Ombrófila Densa (Floresta Atlântica), Floresta Ombrófila Mista 
(Floresta de Araucária) e Floresta Estacional Semi-Decidual. 

Art. 5º São prioritários para a manutenção da conservação ambiental 
no Estado do Paraná os seguintes corredores de biodiversidade: 

I - corredores litorâneos e corredores da Ribeira: 

a) corredor Tagaçaba - Serra Negra - Guaraqueçaba; 

b) corredor Cachoeira - Baia de Antonina; 

c) corredor Nhundiquara; 

d) corredor Guaraguaçu - Baía de Paranaguá; 

e) corredor Cubatão - São João - Baía de Guaratuba; 

f) corredor Ribeira. 

II - corredores interiores: 

a) corredor Paranapanema - Cinzas; 

b) corredor Tibagi; 

c) corredor lguaçu; 

d) corredor Piquiri; 

e) corredor Ivai; 
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f) corredor Paraná. 

Art. 6º Cabe à autoridade florestal do Estado determinada pelo art. 72 
a Lei nº 11.054, de 11 de janeiro de 1995, o gerenciamento do Sistema 
de Manutenção, Recuperação e Proteção da Reserva Florestal Legal. 

Art. 15 - Em caso da supressão ou fragmentação da área de reserva florestal 
legal por motivo de obra ou atividade de interesse social ou de utilidade 
pública, caberá ao responsável pelo empreendimento a obrigação pela 
recuperação e compensação do dano ambiental causado sem ônus de 
qualquer natureza ao proprietário da área atingida. 

 Decreto Municipal Nº 28.473/2015 do Município de Araucária: Cria o 

Refúgio da Vida Silvestre Rio Iguaçu/Foz Do Barigui, como unidade de conservação 

municipal de proteção integral, conforme especifica. 

 Decreto Municipal Nº 327/2015 do Município de Curitiba: Cria o "Refugio de 

Vida Silvestre do Bugio" na região da confluência do rio Barigui com o rio Iguaçu, e dá 

outras providências. 

 Decreto Municipal Nº 1.025/2021 do Município de Curitiba: Regulamenta o 

artigo 20, inciso VIII, da Lei Municipal nº 14.771, de 17 de dezembro de 2015, e o 

artigo 3º, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 15.511, de 10 de outubro de 2019, no 

que diz respeito à Área de Proteção Ambiental do Iguaçu, Parques Natural Municipal 

do Iguaçu, do Centenário da Imigração Japonesa, Linear do Cajuru e Linear do 

Caximba, Estações Ecológicas do Cambuí e Campos Naturais - Teresa Urban, parte 

do Refúgio da Vida Silvestre do Bugio, e dá outras providências. 

4.7. NORMAS REFERENTES AO SANEAMENTO BÁSICO 

Á Lei Federal nº 11.445/2007: Estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as 

Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978. (Redação 

pela Lei nº 14.026, de 2020) 

As obras rodoviárias devem estar em consonância com as normas de 

saneamento básico, que envolve os seguintes serviços: 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:     

I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas 
e instalações operacionais de:          (Redação pela Lei nº 14.026, de 
2020) 
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a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 
operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável, 
desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de 
medição;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela 
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 
operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à 
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou 
seu lançamento de forma adequada no meio ambiente;          (Redação 
pela Lei nº 14.026, de 2020) 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas 
atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e 
instalações operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, 
asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e          (Redação pela 
Lei nº 14.026, de 2020) 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas 
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de 
drenagem de águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o 
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização 
preventiva das redes;          (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

(...) 

 Decreto Federal nº 7.217/2010: Regulamenta a Lei no 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras 

providências. 

Art. 54.  São diretrizes da Política Federal de Saneamento Básico: 

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e 
territorial no acesso ao saneamento básico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados, de modo 
a promover o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento 
social no planejamento, implementação e avaliação das suas ações 
de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de 
saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população 
rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis 
com suas características econômicas e sociais peculiares; 
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VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção 
de tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando 
em consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de 
urbanização, concentração populacional, disponibilidade hídrica, 
riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o 
planejamento de suas ações; e 

XI - estímulo à implantação de infraestruturas e serviços comuns a 
Municípios, mediante mecanismos de cooperação entre entes 
federados.  

Parágrafo único.  As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano 
e regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção 
ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social 
voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar a necessária 
articulação com o saneamento básico, inclusive no que se refere ao 
financiamento. 

4.8. NORMAS REFERENTES ÀS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 

 Resolução CONAMA nº 05/1989 (Complementada pelas Resoluções nº 3, de 

1990, nº 8, de 1990, e nº 436, de 2011): Institui o Programa Nacional de Controle da 

Qualidade do AR (PRONAR). 

A Resolução CONAMA nº 05/1989 define critérios para a classificação do 

território nacional em três tipos de zona (Classes I, II e III), em função do grau de 

contaminação atmosférica tolerável. Segundo a resolução, compete aos estados o 

estabelecimento e implementação dos Programas Estaduais de Controle da Poluição 

do Ar, em conformidade com o estabelecido no PRONAR. 

 Resolução CONAMA nº 491/2018: dispõe sobre padrões de qualidade do ar. 

A Resolução CONAMA 491/2018 define os padrões de qualidade do ar em 

substituição à Resolução CONAMA 03/1990, determinando a elaboração de Planos 

de Controle de Emissões Atmosféricas e acompanhamento pelos órgãos ambientais 

estaduais e distrital. 

 Lei Estadual nº 13.806/2002 (Alterado pela Lei Estadual nº 17.143/2012): 

Dispõe sobre as atividades pertinentes ao controle da poluição atmosférica, padrões 

e gestão da qualidade do ar, conforme especifica e adota outras providências. 

Vale ressaltar o seguinte Artigo: 

Art. 13. Nenhuma fonte ou conjunto de fontes potencialmente 
poluidoras do ar poderá emitir matéria ou energia para a atmosfera em 
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quantidades e condições que possam resultar em concentrações 
médias superiores aos Padrões de Qualidade do Ar estabelecidos. 

§ 1º Os Padrões de Qualidade do Ar a serem observados no Estado 
do Paraná serão estabelecidos pelo órgão estadual de meio ambiente. 

§ 2º Os Padrões de Qualidade do Ar a serem estabelecidos deverão 
compreender, no mínimo, aqueles fixados pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA. 

 Resolução SEMA nº 16/2014: Define critérios para o Controle da Qualidade 

do Ar como um dos instrumentos básicos da gestão ambiental para proteção da saúde 

e bem estar da população e melhoria da qualidade de vida, com o objetivo de permitir 

o desenvolvimento econômico e social do Estado do Paraná de forma ambientalmente 

segura. 

Ressalta-se o artigo 79, pois este traz os padrões de qualidade do ar 

estabelecidos para todo o território do Estado do Paraná. 

4.9. NORMAS REFERENTES AOS RESÍDUOS 

 Lei Federal nº 12.305/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Conforme o artigo 3º, inciso VII, é importante destacar que a destinação final 

ambientalmente adequada é definida como: 

A destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 

compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 

admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, entre elas 

a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 

danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 

adversos. 

 Portaria MMA nº 280/2020: Regulamenta os arts. 56 e 76 do Decreto nº 7.404, 

de 23 de dezembro de 2010, e o art. 8º do Decreto nº 10.388, de 5 de junho de 2020, 

institui o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR nacional, como ferramenta de 

gestão e documento declaratório de implantação e operacionalização do plano de 

gerenciamento de resíduos, dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos 

e complementa a Portaria nº 412, de 25 de junho de 2019. 

O SINIR é um instrumento utilizado para coletar dados e informações sobre a 

gestão de resíduos sólidos e que visa efetivar a aplicação da Lei nº 12.305/2010. Sua 
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utilização permite um monitoramento da gestão de resíduos em diferentes esferas e 

recortes geográficos, abrangendo municípios, conjunto de municípios, estadual e 

regional. 

O Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) é uma ferramenta online 

emitida pelo SINIR que passou a ser exigida em território nacional a partir do dia 01 

de janeiro de 2021, conforme promulgação da Portaria do Ministério do Meio Ambiente 

nº 280/2020. Sua obrigatoriedade se dá para todas as empresas geradoras de 

resíduos sujeitos à elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. A 

ferramenta permite o rastreio das massas de resíduos, controlando sua geração, 

armazenamento temporário, transporte e destinação dos mesmos. 

De acordo com a legislação, o MTR é um documento emitido pelo gerador, 

que deve acompanhar o transporte do resíduo até a destinação final ambientalmente 

adequada. Ressalta-se que o gerador deve emitir o formulário do MTR no SINIR para 

cada remessa de resíduo para destinação e que caso um armazenador temporário ou 

um destinador final não estejam cadastrados no sistema, o mesmo não poderá ser 

indicado no MTR. 

A comprovação de destinação final de um determinado empreendimento se 

dá por meio Certificado de Destinação Final (CDF) e é emitido exclusivamente pela 

empresa responsável pela destinação final do resíduo, por meio do Sistema MTR. 

Quanto às normas técnicas, seguem as relativas aos resíduos e que devem 

ser consideradas: 

 NBR nº 10.004: Resíduos Sólidos ï Classificação. 

 NBR nº 10.005: Lixiviação de Resíduos ï Procedimento. 

 NBR nº 10.006: Solubilização de Resíduos ï Procedimento. 

 NBR nº 10.007: Amostragem de Resíduos ï Procedimento. 

 NBR nº 11.174: Armazenamento de resíduos classes II ï não inertes e III ï 

inertes. 

 NBR nº 13.221: Transporte de resíduos. 

 Lei Estadual nº 12.493/1999: Estabelece princípios, procedimentos, normas e 

critérios referentes à geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos no Paraná, visando o controle da 

poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambientais. 
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Cumpre ressaltar os seguintes dispositivos sobre as atividades geradoras de 

resíduos sólidos no Estado: 

Art. 4º As atividades geradoras de resíduos sólidos, de qualquer 
natureza, são responsáveis pelo seu acondicionamento, 
armazenamento, coleta, transporte, tratamento, disposição final, pelo 
passivo ambiental oriundo da desativação de sua fonte geradora, bem 
como pela recuperação de áreas degradadas. 

Art. 17. As atividades geradoras de quaisquer tipos de resíduos sólidos 
ficam obrigadas a cadastrarem-se junto ao Instituto Ambiental do 
Paraná -IAP, para fins de controle e inventário dos resíduos sólidos 
gerados no Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A atualização dos dados fornecidos para controle e 
inventário dos resíduos sólidos deverá atender a prazos estabelecidos 
pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP. 

Art. 18. A responsabilidade pela execução de medidas para prevenir 
e/ou corrigir a poluição e/ou contaminação do meio ambiente 
decorrente de derramamento, vazamento, lançamento e/ou 
disposição inadequada de resíduos sólidos é: 

I - da atividade geradora dos resíduos, quando a poluição e/ou 
contaminação originar-se ou ocorrer em suas instalações; 

II - da atividade geradora de resíduos e da atividade transportadora, 
solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação originar-se ou 
ocorrer durante o transporte; 

III - da atividade geradora dos resíduos e da atividade executora de 
acondicionamento, de tratamento e/ou de disposição final dos 
resíduos, solidariamente, quando a poluição e/ou contaminação 
ocorrer no local de acondicionamento, de tratamento e/ou de 
disposição final. 

Parágrafo único. Para fins de responsabilidade de que trata o caput 
deste artigo, considera-se como atividade geradora dos resíduos o 
Município, em se tratando de resíduos sólidos urbanos provenientes 
de residências, estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços, bem como os de limpeza pública urbana. 

 Portaria IAP nº 212/2019: Estabelece procedimentos e critérios para exigência 

e emissão de Autorizações Ambientais para as Atividades de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos. 

Estão sujeitos a emissão de Autorização Ambiental as empresas que realizam 

coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

com exceção dos resíduos relacionados no Art. 5º da presente Portaria, que prevê os 

casos dispensados de autorização ambiental: 

Art. 5º Estão dispensados de Autorização Ambiental os seguintes resíduos: 

(...) 
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Resíduos da Construção Civil ï Conama 307/2002: 

a) Classe a- são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais 
como: de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de 
outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 
de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e 
concreto; de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas 
em concreto (blocos, tubos, meios-fios, etc.) produzidas nos canteiros de 
obras; 

b) Classe b- são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: 
plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

c) Classe c - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem ou recuperação; 

(...) 

 Decreto Federal nº 10.936/2022: Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Sobre os geradores de resíduos sólidos, inclusive de resíduos perigosos, 

destacam-se: 

Art. 34. Os geradores de resíduos sólidos deverão adotar medidas que 
promovam a redução da geração dos resíduos, principalmente dos 
resíduos perigosos, na forma prevista nos planos de resíduos sólidos 
de que trata o art. 44 e a legislação aplicável. 

Art. 57. Os empreendimentos sujeitos à elaboração de plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos poderão optar pela apresentação 
do plano de forma coletiva e integrada, desde que: 

I - estejam localizados no mesmo condomínio, Município, 
microrregião, região metropolitana ou aglomeração urbana; 

II - exerçam atividades características do mesmo setor produtivo; e 

III - possuam mecanismos formalizados de governança coletiva ou de 
cooperação em atividades de interesse comum. 

 

Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
apresentado na forma prevista no caput conterá a indicação 
individualizada das atividades e dos resíduos sólidos gerados e as 
ações e as responsabilidades atribuídas a cada um dos geradores. 

Art. 69. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em 
qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a elaborar plano 
de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão 
competente do Sisnama e, quando couber, do SNVS e do Suasa, 
observadas as exigências estabelecidas neste Decreto ou em normas 
técnicas específicas. 

Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos perigosos 
poderá constar do plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 
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O novo Decreto também institui o Programa Nacional de Logística Reversa, 

instrumento de coordenação e de integração dos sistemas de logística reversa e tem 

o seguintes objetivos: I - otimizar a implementação e a operacionalização da 

infraestrutura física e logística; II - proporcionar ganhos de escala; e III - possibilitar a 

sinergia entre os sistemas (Art. 12). 

 RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 Resolução CONAMA nº 307/2002 (Alterada pelas Resoluções 348, de 2004, 

nº 431, de 2011, e nº 448/2012): Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para 

a gestão dos resíduos da construção civil. 

Para obras rodoviárias, cumpre destacar o Art. 8º da Resolução CONAMA nº 

307/2002, que dispõe sobre a necessidade de elaboração de Planos de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) pelos grandes geradores 

de resíduos da construção civil: 

Art. 8º Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
serão elaborados e implementados pelos grandes geradores e terão 
como objetivo estabelecer os procedimentos necessários para o 
manejo e destinação ambientalmente adequados dos resíduos. 

§ 1º Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
de empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação 
como objeto de licenciamento ambiental, deverão ser apresentados 
juntamente com o projeto do empreendimento para análise pelo órgão 
competente do poder público municipal, em conformidade com o Plano 
Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil. 

§ 2º Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de 
empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento ambiental deverão 
ser analisados dentro do processo de licenciamento, junto aos órgãos 
ambientais competentes. (Redação dada ao artigo pela Resolução CONAMA 
nº 448, de 18.01.2012, DOU 19.01.2012 ) 

Á Resolução CONTRAN nº 441/2013: Dispõe sobre o transporte de cargas de 

sólidos a granel nas vias abertas à circulação pública em todo o território nacional. 

Menciona-se tal resolução, pois esta trata da obrigatoriedade dos veículos que 

transportam cargas, como solo, resíduos e outros materiais, de estarem totalmente 

cobertos por lonas ou dispositivos similares. 

Dessa forma, a geração de resíduos da construção classe D (perigosos) estão 

sujeitos à Autorização Ambiental do IAT e, posteriormente à emissão, deverá o 
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gerador movimentar o resíduo gerado através do sistema de movimentação (sga-

mr.pr.gov.br) até a emissão do Certificado de Aprovação de Destinação Final-CADEF. 

4.10. NORMAS REFERENTES AOS RUÍDOS 

Á Resolução CONAMA nº 1/1990: Dispõe sobre os critérios de padrões de 

emissão de ruídos decorrentes de diversas atividades. 

O Item III prevê que, na execução dos projetos de construção, o nível de som 

produzido não pode ultrapassar os níveis estabelecidos por norma técnica específica 

para áreas habitadas. 

Também, devem-se considerar os parâmetros da seguinte norma técnica pela 

ABNT: 

Á NBR nº 10.151: Trata sobre o procedimento para avaliação de ruído em áreas 

habitadas, especificando um método para a medição do conforto ou aceitabilidade dos 

em comunidades, independente da existência de reclamações. 

4.11. NORMAS REFERENTES AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

 Decreto-Lei nº 25/1937: organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 

nacional e criou o então Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (SPHAN), 

precedido pelo atual Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

São considerados patrimônio histórico e artístico nacional: 

Art. 1º Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto 
dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja 
de interêsse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da 
história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou 
etnográfico, bibliográfico ou artístico. 

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados 
parte integrante do patrimônio histórico o artístico nacional, depois de 
inscritos separada ou agrupadamente num dos quatro Livros do 
Tombo, de que trata o art. 4º desta lei. 

§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são 
também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem como 
os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela feição 
notável com que tenham sido dotados pelo natureza ou agenciados 
pelo indústria humana. 

Deve-se atentar à proibição prevista no Art. 17: 
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Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser 
destruidas, demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização 
especial do Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional, ser 
reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cincoenta 
por cento do dano causado. 

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes á União, aos 
Estados ou aos municípios, a autoridade responsável pela infração do 
presente artigo incorrerá pessoalmente na multa. 

 Instrução Normativa IPHAN nº 001/2015: Estabelece procedimentos 

administrativos a serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional nos processos de licenciamento ambiental dos quais participe. 

São bens acautelados pelo IPHAN: 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa são os seguintes os 
bens culturais acautelados em âmbito federal: 

I - tombados, nos termos do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 
1937; 

II - arqueológicos, protegidos conforme o disposto na Lei nº 3.924, de 
26 de Julho de 1961; 

III - registrados, nos termos do Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 
2000; e 

IV - valorados, nos termos da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. 

O IPHAN se manifesta nos processos de licenciamento ambiental a partir de 

uma solicitação formal do órgão ambiental licenciador, segundo o Art. 3º. Para 

requerer essa manifestação, o interessado deve protocolar no IPHAN a Ficha de 

Caracterização da Atividade (FCA). 

A Ficha de Caracterização da Atividade (FCA) direcionada ao IPHAN deve 

conter o seguinte: 

Art. 3º, § 2º Para ser avaliada pelo IPHAN, a FCA ou documento 
equivalente deverá conter as seguintes informações: 

I - área do empreendimento em formato shapefile; 

II - existência de bens culturais acautelados na AID do 
empreendimento a partir de consulta ao sítio eletrônico do IPHAN; 

III - existência de estudos anteriormente realizados relativos aos bens 
culturais acautelados; e  

IV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento 
equivalente, na forma da legislação vigente. 

Com base nas informações prestadas no FCA, o IPHAN emitirá o Termo de 

Referência Específico (TRE) aplicável ao empreendimento: 
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Art. 10. Com base nas informações da FCA ou documento 
equivalente, o IPHAN emitirá o TER no prazo máximo de quinze dias. 

§ 1º O TRE será remetido pelo IPHAN ao órgão ambiental licenciador, 
indicando o conteúdo mínimo para a realização dos estudos com 
vistas à avaliação do impacto do empreendimento sobre os bens 
culturais acautelados em âmbito federal. 

§ 2º Caberá ao IPHAN informar, no TRE, a existência de processos 
que estejam devidamente instruídos, mas ainda não concluídos, 
referentes ao tombamento, registro ou valoração de bens culturais 
cujos procedimentos administrativos ainda não tenham sido 
finalizados 

 Lei Estadual nº 1.211/1953: Dispõe sobre o patrimônio histórico, artístico e 

natural do Estado do Paraná. 

O Paraná considera patrimônio Histórico, artístico e natural do Estado o 

disposto no Art. 1º: 

Art. 1º Constitui o patrimônio Histórico, artístico e natural do Estado do 
Paraná o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no Estado e 
cuja conservação seja de interêsse público, quer por sua vinculação e 
fatos memoráveis da história do Paraná, quer por seu excepcional 
valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico, asim como 
os monumentos naturais, os sítios e paisagens que importa conservar 
e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pela indústria humana. 

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados 
parte integrante do patrimônio histórico, artístico e natural do Paraná, 
depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos Livros do 
Tombo, de que trata o art. 3º desta lei. 

As coisas tombadas no Estado não poderão ser destruídas, demolidas ou 

mutiladas, e as reparações ensejam prévia autorização do órgão competente: 

Art. 14. As coisas tombadas não poderão em caso nenhum ser 
destruídas, demolidas ou mutiladas, nem sem prévia autorização do 
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Paraná, ser reparadas, 
pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cinquenta por cento do 
dano causado. 

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes ao Estado ou aos 
Municípios, a autoridade responsável pela infração do presente artigo 
incorrerá pessoalmente na multa. 

4.12. NORMAS REFERENTES ÀS RODOVIAS 

Á Lei nº 6.766/1979: Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

Providências.  
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Cumpre salientar a disposição sobre faixas de domínio público de rodovias 

prevista na Lei nº 6.766/1979: 

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 

III ï ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa 
não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser 
reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do 
planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado.    
(Redação dada pela Lei nº 13.913, de 2019) 

Á Lei Federal nº 9.503/1997: Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Além de instituir o Sistema Nacional de Trânsito e as competências dos 

diferentes órgãos que o compõem, inclusive sobre a competência do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN) de regulamentar as soluções de engenharia de 

tráfego, trata sobre normas gerais de circulação e conduta. 

No que tange às rodovias, cabe mencionar o seguinte artigo, pois este trata 

do uso de faixas de domínio: 

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adjacentes às 
estradas e rodovias obedecerá às condições de segurança do trânsito 
estabelecidas pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via. 

Ainda, convém destacar, também, que o Código de Trânsito Brasileiro define, 

em seu Anexo I, que as vias rurais são aquelas denominadas estradas e rodovias. 

Á Lei Federal nº 10.233/2001: Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

e dá outras providências. 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao 
Transporte Rodoviário: 

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 
permissão para prestação de serviços regulares de transporte 
rodoviário interestadual semiurbano de passageiros;         (Redação 
dada pela Lei nº 12.996, de 2014) 

II ï autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de 
turismo, com a finalidade de turismo; 

III ï autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento; 

IV ï promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, 
empresas constituídas e operadores autônomos, bem como organizar 
e manter um registro nacional de transportadores rodoviários de 
cargas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12996.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12996.htm#art3
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V ï habilitar o transportador internacional de carga; 

VI ï publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 
concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas 
por terceiros; 

VII ï fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, 
ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento das 
condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais de 
permissão para prestação de serviços ou de concessão para 
exploração da infra-estrutura. 

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte 
rodoviário interestadual e internacional de passageiros.    (Incluído 
pela Lei nº 12.996, de 2014) 

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos 
terminais rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos 
para a prestação dos serviços disciplinados por esta Lei.       (Incluído 
pela Lei nº 12.996, de 2014) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º  Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do 
disposto no inciso VI do caput deste artigo, a ANTT promoverá a 
compatibilização da tarifa do pedágio com as vantagens econômicas 
e o conforto de viagem proporcionados aos usuários em decorrência 
da aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da 
via em que é cobrado, bem como a utilização de sistema tarifário que 
guarde maior proporcionalidade com o trecho da via efetivamente 
utilizado.    (Redação dada pela Lei nº 14.157, de 2021) 

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o 
cumprimento do disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias 
federais por eles já concedidas a terceiros, podendo avocar os 
respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa 
avençada. 

§ 4º O disposto no § 3o aplica-se aos contratos de concessão que 
integram rodovias federais e estaduais, firmados até a data de 
publicação desta Lei. 

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso 
VII do caput, poderão ser firmados com órgãos e entidades da União 
e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT 
deverá coibir a prática de serviços de transporte de passageiros não 
concedidos, permitidos ou autorizados. 

 

Á Decreto Estadual nº 2.458/2000: Aprova o Regulamento do Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado do Paraná. 

O Decreto dispõe sobre a estrutura organizacional do Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado do Paraná-DER/PR, e as competências de cada 

unidade integrante do DER. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12996.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12996.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12996.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12996.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2001/Mv516-01.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14157.htm#art3
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Conforme o Art. 31, incisos I e III, compete à Diretoria de Operação a 

programação, a coordenação, o acompanhamento e a avaliação dos resultados na 

execução dos serviços de conservação, restauração, melhoramento e operação de 

rodovias estaduais e federais delegadas; e a segurança, a fiscalização do transito, a 

sinalização, o paisagismo e a arborização nas rodovias estaduais e nas federais 

delegadas, observando o cumprimento da legislação ambiental. 

Á Decreto Estadual nº 7.792/2021: Aprova o Sistema Rodoviário Estadual ï 

2020 elaborado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná. 

O Sistema Rodoviário Estadual traz o conjunto das rodovias no Estado do 

Paraná  e compreende tanto a infraestrutura rodoviária, quanto a estrutura 

operacional, conforme definido no Roteiro Básico para Sistemas Rodoviários 

Estaduais do DNIT. 

Á Instruções do DNIT 

Conforme o seu Regimento Interno (Resolução nº 10/2007), ao Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes ï DNIT compete estabelecer padrões, 

normas e especificações técnicas para os programas de segurança operacional, 

sinalização, manutenção, restauração de vias, terminais e instalações, bem como 

para a elaboração de projetos e execução de obras viárias. 

Nesse sentido, lista-se, nas tabelas a seguir, um conjunto das principais 

normas relativas a aspectos da gestão ambiental, pertinentes para o projeto: 

Tabela 4: Instruções Normativas e Instruções de Serviços do DNIT 

DNIT 015/2006-ES Drenagem ï Drenos subterrâneos; 

DNIT 016/2006-ES Drenagem ï Drenos sub-superficiais; 

DNIT 017/2006-ES Drenagem ï Dreno sub-horizontal; 

DNIT 018/2006-ES Drenagem - Sarjetas e Valetas; 

DNIT 019/2004- ES Drenagem - Transposição de sarjetas e valetas; 

DNIT 020/2006-ES Drenagem - Meios-Fios e Guias; 

DNIT 021/2004-ES Drenagem - Entradas e Descidas d'Água; 

DNIT 022/2006-ES Drenagem - Dissipadores de Energia; 

DNIT 023/2006-ES Bueiros Tubulares de Concreto; 

DNIT 024/2004-ES Drenagem - Bueiros Metálicos Executados sem Interrupção do 
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Tráfego; 

DNIT 025/2004-ES Drenagem - Bueiros Celulares de Concreto; 

DNIT 026/2004-ES Drenagem ï Caixas Coletoras; 

DNIT 027/2004-ES Drenagem ï Demolição de Dispositivos de Concreto; 

DNIT 028/2004-ES Drenagem ï Limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem; 

DNIT 029/2004-ES Drenagem ï Restauração de Dispositivos de Drenagem Danificada; 

DNIT 071/2006-ES Tratamento Ambiental de Áreas de Uso de Obras e do Passivo 
Ambiental de Áreas Consideradas Planas ou de Pouca Declividade por 
Vegetação Herbácea; 

DNIT 072/2006-ES Tratamento Ambiental de Áreas de Uso de Obras e do Passivo 
Ambiental de Áreas Íngremes ou de Difícil Acesso pelo Processo de 
Revegetação 

Herbácea; 

DNIT 073/2006-ES Tratamento Ambiental de Áreas de Uso de Obras e do Passivo 
Ambiental 

de Áreas Consideradas Planas ou de Pouca Declividade por 
Revegetação Arbórea e Arbustiva; 

DNIT 074/2006-ES Tratamento Ambiental de Taludes e Encostas por Intermédio de 
Dispositivos de Controle de Processos Erosivos; 

DNIT 075/2006-ES Tratamento Ambiental de Taludes com Solos Inconsistentes; 

DNIT 076/2006-ES Tratamento Ambiental Acústico das Áreas Lindeiras da Faixa de 
Domínio; 

DNIT 077/2006-ES Cerca viva ou de tela para proteção da fauna; 

DNIT 096/2006-ES Drenagem ï Bueiros de concreto tipo Minitúnel sem Interrupção do 
Tráfego; 

DNIT 102/2009-ES Proteção do Corpo Estradal - Proteção Vegetal; 

DNIT 104/2009-ES Terraplenagem - Serviços Preliminares; 

DNIT 105/2009-ES Terraplenagem - Caminhos de Serviço; 

DNIT 106/2009-ES Terraplenagem - Cortes; 

DNIT 107/2009-ES Terraplenagem - Empréstimos; 

DNIT 108/2009-ES Terraplenagem - Aterros; 

DNIT 116/2009-ES Pontes e viadutos rodoviários ï Serviços Preliminares; 
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Tabela 5: Procedimentos, Manuais, Diretrizes, Instruções e Instruções de Serviço. 

DNER 212/94 ï PRO 
Estudos e projetos para integração de rodovias com 
o meio 

ï ambiente; 

DNIT 070/2006 ï PRO Condicionantes Ambientais das Áreas de 
Uso de Obras; 

DNIT 078/2006 ï PRO Condicionantes Ambientais Pertinentes à 
Segurança Rodoviária na Fase de 
Obras; 

IPR 710 Manual de Conservação Rodoviária; 

IPR 711 Manual Rodoviário de Conservação, 
Monitoramento e Controle Ambientais; 

IPR 712 Manual para Ordenamento do Uso do Solo nas 
Faixas de 
Domínio e Lindeiras das Rodovias Federais; 

IPR 722 Manual de Gestão da Qualidade em 
Empreendimentos Rodoviários; 

IPR 730 Manual para Atividades Ambientais Rodoviária; 

IPR 734 Manual de Vegetação Rodoviária - Volume 1 
- Implantação e Recuperação de 
Revestimentos Vegetais Rodoviários; 

IPR 734 Manual de Vegetação Rodoviária - Volume 
2 - Flora dos Ecossistemas Brasileiros; 

IPR 726 Diretrizes Básicas para Elaboração de 
Estudos e Projetos Rodoviários: Escopos 
Básicos / Instruções De Serviço; 

IPR 727 Diretrizes Básicas para Elaboração de 
Estudos e Projetos Rodoviários - Instruções 
para Apresentação de Relatórios; 

IPR 729 Diretrizes Básicas para Elaboração de 
Estudos e Programas Ambientais Rodoviários 
- Escopos Básicos e Instruções de 
Serviço; 

IPR 739 Diretrizes Básicas para Elaboração de 
Estudos e Projetos Rodoviários / Instruções 
para Acompanhamento e Análise; 

IPR 713 Instruções de Proteção Ambiental das Faixas 
de Domínio e 
Lindeiras das Rodovias Federais; 

IPR 708 Instruções para a Fiscalização do Transporte 
Rodoviário de Produtos Perigosos no Âmbito 
Nacional; 

IS/DG N°15 de 20 de dezembro de 
2006 

Rotina de procedimentos complementares 
relativos à 
Elaboração de Projetos de Engenharia de 
Infraestrutura de Transportes a serem 
analisados pelo DNIT; 

IS/DG Nº13 de 17 de novembro de 
2008 

Diretrizes para Avaliação e Aprovação 
de Projetos de Infraestrutura de 
Transportes; 

IS/DG N°23 de 29 de dezembro de Destinação do material fresado excedente; 
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2010 

IS ï 246 ï Edição 2005 Diretrizes Básicas para Elaboração de 
Estudos e Projetos Rodoviários: escopos 
básicos / instruções de serviço; 

IS/DG Nº 03 de 04 de fevereiro de 
2011 

Responsabilidade Ambiental das Contratadas 
ï RAC; 

Instruções do DER. 

 

Também devem ser consideradas as seguintes instruções do Departamento 

de Estradas e Rodagem ï DER: 

Á Guia para Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Rodoviários 

2021: sintetiza as fases do Licenciamento Ambiental para empreendimentos 

rodoviários, a outorga do uso de recursos hídricos, a autorização florestal, a 

autorização ambiental de cascalheiras e a regularização ambiental de 

empreendimentos viários terrestres - LOR. 

Á Termo de Referência para Inventário Florestal ï 2013: Especifica os 

procedimentos mínimos necessários visando o serviço de Inventário Florestal para 

implantação de empreendimentos rodoviários 

4.13. NORMAS REFERENTES À DESAPROPRIAÇÃO 

 Constituição Federal de 1988:  

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu artigo 5º, a garantia do direito 

de propriedade, condicionando-a a atender a sua função social, além de determinar, 

em seu inciso XXIV, ñque a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indeniza­«o em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constitui­«oò. 

Vale ressaltar, também, que o texto constitucional previu a competência 

exclusiva da União para legislar sobre desapropriação (artigo 22, inciso II). 

 

Á Decreto-lei nº 3.365/1941: Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. 

Ressalta-se que o seu artigo 5º define, como um dos casos de utilidade 

p¼blica, ña abertura, conserva­«o e melhoramento de vias ou logradouros públicos; 

[...]ò, disposto na alínea ñiò. 
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Convém salientar, ainda, que o Decreto-lei prevê que ña declaração de 

utilidade pública far-se-á por decreto do Presidente da República, Governador, 

Interventor ou Prefeitoò (artigo 6º). 

4.14. NORMAS URBANÍSTICAS 

Á Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade): Institui instrumentos 

obrigatórios de planejamento municipal para a política urbana visando a garantir o 

direito a cidades sustentáveis. 

Dentre os instrumentos da política urbana, previstos no artigo 4º, merecem 

especial atenção o Plano Diretor, a disciplina do parcelamento e uso e ocupação do 

solo e o zoneamento ambiental dos Municípios lindeiros. 

Além do mencionado Estatuto da Cidade, devem ser abarcadas normas 

municipais relativas ao ordenamento territorial urbano. Sabe-se que o objeto deste 

estudo passa pelos municípios paranaenses Araucária e Curitiba, inclusive em suas 

áreas urbanas. 

4.15. NORMAS MUNICIPAIS 

 CURITIBA 

Á Lei nº 7.230/1988: Torna obrigatório o plantio de árvores, arbustos e 

vegetações rasteiras, nas faixas não edificáveis de fundos de vale. 

De acordo com o Art. 1º, o Poder Executivo fica autorizado a exigir o plantio 

de árvores, arbustos e vegetações rasteiras em todas as faixas não edificáveis de 

fundo de vale, conforme a Lei Municipal nº 2828 de 31 de julho de 1966, artigo 43 e 

Decreto nº 400 de 09 de julho de 1976 do Município de Curitiba. 

Á Lei nº 7.636/1991: Dispõe sobre a regulamentação do tráfego de veículos de 

transporte de cargas perigosas no Município de Curitiba. 

A Lei nº 7.636/1991 estabelece as seguintes restrições quanto à 

circulação de veículos com cargas perigosas: 

Art. 4º Fica proibida a circulação e estacionamento de veículos de transporte 
de cargas perigosas no anel central, nas zonas residenciais e nas áreas 
densamente habitadas, aplicando-se inclusive, aos veículos não carregados; 
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Art. 5º A entrada, circulação e estacionamento nas áreas proibidas, somente 
poderá ocorrer em casos de carregamento e/ou, entrega de cargas, mediante 
comprovação do destinatário e nos horários estabelecidos para carga e 
descarga; 

Parágrafo Único - Poderão haver exceções quando assim for evidenciada a 
necessidade, ou em caráter de urgência desde que devidamente 
comprovados; 

Á Lei nº 9.380/1998: Dispõe sobre a normatização para o transporte de resíduos 

no Município de Curitiba. 

O armazenamento e disposição dos resíduos a serem gerados pela obra 

rodoviária no território municipal deve observar as exigências estabelecidas por esta 

Lei, principalmente em caso de utiliza­«o de ca­ambas. Conforme o seu Art. 5Ü, ñcabe 

ao transportador a responsabilidade pela proteção adequada da carga, sendo que no 

trajeto, os resíduos não podem ficar expostos, poluir as vias públicas, ocasionar 

transtornos à popula­«o e ao tr§fegoò. 

Á Lei nº 9.806/2000: Institui o Código Florestal do Município de Curitiba, e dá 

outras providências. 

Convém destacar as seguintes vedações relacionadas a áreas verdes da 

cidade: 

Art. 3º É vedado, sem a devida autorização, o corte, derrubada ou a prática 
de qualquer ação que possa provocar dano, alteração do desenvolvimento 
natural ou morte de árvore em bem público ou em terreno particular. 

Art. 5º É vedado o abate, derrubada ou morte provocada, de árvore(s) nos 
Bosques Nativos Relevantes ou nos Bosque Nativos, sem autorização 
especial emitida pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA, ficando 
os infratores sujeitos às penalidades previstas nesta lei. 

(...) 

Art. 24 - É vedada a poda excessiva ou drástica de arborização pública, ou 
de árvores em propriedade particular, que afete significativamente o 
desenvolvimento natural da copa. 

§ 1º - Entende-se por poda excessiva ou drástica: 

a) corte de mais de 50% (cinquenta por cento) do total da massa verde da 
copa; 

b) corte da parte superior da copa, eliminando a gema apical; 

c) corte de somente um lado da copa, ocasionando o desequilíbrio estrutural 
da árvore. 

§ 2º - Quando forem constatados problemas fitossanitários ou riscos 
imediatos à população no caso de arborização viária, a Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente - SMMA, ou suas concessionárias, poderão executar a 
poda drástica. 
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Á Lei nº 10.625/2002: Dispõe sobre ruídos urbanos, proteção do bem estar e do 

sossego público e dá outras providências. 

Ressaltam-se as regras estabelecidas para o controle de ruídos em serviços 

de construção civil conforme essa lei municipal: 

Art. 6º Os sons e ruídos produzidos pelos serviços de construção civil devem 
respeitar os limites máximos estabelecidos no Anexo II, parte integrante desta 
lei. 

Parágrafo Único. Excetuam-se destas restrições as obras e os serviços 
urgentes e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
acidentes graves ou perigo iminente à segurança e ao bem estar da 
comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, 
tais como energia elétrica, gás, telefone, água, esgoto e sistema viário. 

Segue o Anexo II - Níveis de Pressão Sonora Máximos para Serviços de 

Construção Civil: 

 

 

Á Lei nº 11.095/2004: Dispõe sobre as normas que regulam a aprovação de 

projetos, o licenciamento de obras e atividades, a execução, manutenção e 

conservação de obras no Município, e dá outras providências. 

Destacam-se os seguintes dispositivos: 

Art. 6º As obras públicas não poderão ser executadas sem licença do 
Município, devendo obedecer as disposições da presente lei, ficando, 
entretanto, isentas de pagamento de emolumentos. 

Parágrafo Único - Entende-se como obra pública: 

I - construção de edifícios públicos; 

II - obras de qualquer natureza executadas pelo Governo da União, do Estado 
ou do Município; 

III - obras a serem executadas por instituições oficiais ou para-estatais, 
quando para sua sede própria. 

Art. 7º O processamento do pedido de licenciamento para obras públicas terá 
prioridade sobre quaisquer outros pedidos de licenciamento. 

Art. 8º As obras executadas pelo Município, pelo Estado e pela União 
também ficam sujeitas à obediência das determinações da presente lei. 

Art. 82 Nenhum serviço ou obra que exija alteração de calçamento e meio-
fio ou escavações no leito de vias públicas, poderá ser executado sem prévia 
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licença, obedecidas as condições a seguir elencadas, às expensas do 
executor: 

I - a colocação de placas de sinalização convenientemente dispostas, 
contendo comunicação visual alertando quanto às obras e a segurança; 

II - a colocação, nesses locais, de luzes vermelhas; 

III - manutenção dos logradouros públicos permanentemente limpos e 
organizados; 

IV - manter os materiais de abertura de valas, ou de construção, em 
recipientes estanques, de forma a evitar o espalhamento pelo passeio ou pelo 
leito da rua; 

V - remover todo material remanescente das obras ou serviços, bem como a 
varrição e lavagem do local, imediatamente após a conclusão das atividades; 

VI - assumir a responsabilidade pelos danos ocasionados aos imóveis com 
testada para o trecho envolvido; 

VII - apresentar laudo técnico no caso dos serviços previstos no "caput" deste 
artigo junto a imóveis cadastrados como de Valor Cultural ou em Sítios 
Históricos, quanto a garantia da integridade e estabilidade; 

VIII - recompor o logradouro de acordo com as condições originais após a 
conclusão dos serviços. 

§1º Após o devido licenciamento de que trata o art. 6º desta lei, as obras e 
serviços executados pela União e Estado, suas entidades da administração 
indireta, bem como empresas por esses contratadas ficarão sujeitas às 
condições previstas neste artigo. (Parágrafo Único transformado em § 1º pela 
Lei nº 12629/2008) 

§2º Nas obras a que se refere o presente artigo será utilizado 
preferencialmente o "Método Não Destrutivo" que consiste em uma rede 
subterrânea através da qual se travessam dutos ou cabos, sob ruas, 
avenidas, calçadas, rodovias, ferrovias, rios, lados, brejos ou construções, 
sem a necessidade de abrir valas. (Redação acrescida pela Lei nº 
12629/2008) 

Art. 71 As instalações temporárias que compõe o canteiro de obras, 
somente serão permitidas após a expedição de alvará de construção da obra, 
obedecido seu prazo de validade. 

Parágrafo Único - No canteiro de obras serão permitidos: 

I - tapumes; 

II - barracões; 

III - escritórios; 

IV - sanitários; 

V - poços; 

VI - água; 

VII - energia; 

VIII - depósito de material; 

IX - caçamba; 

X - depósito de detritos; 

XI - vias de acesso e circulação; 

XII - transportes; 
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XIII - vestiários; 

XIV - espaço de venda exclusiva das unidades autônomas da construção. 

Art. 72 Além das demais disposições legais, as instalações temporárias 
deverão: 

I - ter dimensões proporcionais ao vulto da obra permanecendo apenas 
enquanto durarem os serviços de execução da mesma; 

II - ser distribuídas no canteiro de obras, de forma a não interferir na 
circulação de veículos de transporte de material e situar-se a partir do 
tapume; 

III - não ultrapassar os limites dos tapumes; 

IV - ser mantidas pintadas e em bom estado de conservação e segurança. 

Art. 83 É proibida a colocação de material de construção ou entulho, 
destinado ou proveniente de obras, nos logradouros públicos, com a exceção 
dos casos estabelecidos em legislação específica. 

Art. 84 É proibida a utilização dos logradouros públicos para a execução de 
serviços ou obras, além dos limites estabelecidos em legislação específica. 

Á Decreto nº 983/2004: Dispõe sobre a coleta, o transporte, o tratamento e a 

disposição final de resíduos sólidos no Município de Curitiba. 

Art. 3º Os geradores de resíduos sólidos de qualquer natureza são 
responsáveis pelo acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, 
tratamento, reciclagem, transformação, reaproveitamento e disposição final 
dos seus resíduos. 

(...) 

§6º Os resíduos da construção civil deverão ter acondicionamento, coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final, de acordo com as 
normas estabelecidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
e as determinações do órgão municipal competente. 

§7o Os resíduos vegetais deverão ter acondicionamento, coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final, de acordo com as normas e 
determinações estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

 

Á Decreto nº 989/2004: Disciplina a atividade de transporte e descarga de 

concreto e argamassa em obras de construção civil no Município de Curitiba. 

Deve-se observar no território municipal de Curitiba o Decreto nº 989/2004, 

que traz restrições sobre a descarga de concreto e argamassa e circulação de 

caminhões. Ainda, ressalta-se a seguinte proibição: 

Art. 4º Não será permitida, em hipótese alguma, a descarga de 
concreto, argamassa ou águas de lavagem sobre passeios, pistas de 
rolamento, fundos de vale, caixa de captação de galeria de águas 
pluviais e terrenos baldios. 

§ 1º É de responsabilidade da construtora a utilização ou destinação 
do concreto remanescente da tubulação da bomba (concreto de 
retorno), ao término da concretagem. 
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§ 2º No caso da constatação da descarga irregular ou derrame, ficará 
a empresa transportadora obrigada a providenciar de imediato a 
remoção e a destinação adequada do resíduo, bem como a limpeza 
do local, sem ônus para o Município. 

§ 3º Deverão ser adotadas medidas de proteção das carrocerias e das calhas 
de descarga dos caminhões de transporte de concreto e argamassa ou 
bombeamento, visando prevenir derrames acidentais ou vazamentos, seja de 
concreto, argamassa ou águas residuárias, durante o transporte e operações 
de concretagem. 

Á Decreto nº 1068/2004: Institui o Regulamento do Plano Integrado de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil do Município de Curitiba e altera 

disposições do Decreto no 1.120/97. 

Sobre a responsabilidade dos geradores de resíduos da construção civil, 

cumpre salientar: 

Art. 6º Compete aos geradores a responsabilidade sobre o gerenciamento 
dos resíduos produzidos nas atividades de construção, reformas, reparos e 
demolições de estruturas, edificações e estradas, bem como, por aqueles 
resultantes da remoção de vegetação e escavação de solos. 

Art. 16 Os empreendedores de obras que excedam 600 m2 (seiscentos 
metros quadrados) de área construída ou demolição com área acima de 100 
m² (cem metros quadrados) deverão apresentar o Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, o qual deverá ser aprovado por ocasião da 
obtenção do licenciamento ambiental da obra ou da obtenção do alvará de 
construção, reforma, ampliação ou demolição. 

 

Á Lei nº 11.596/2005: Dispõe sobre a construção, reconstrução e conservação 

de calçadas, vedação de terrenos, tapumes e stands de vendas, cria o PROGRAMA 

CAMINHOS DA CIDADE - Readequação das Calçadas de Curitiba e o Fundo de 

Recuperação de Calçadas ï FUNRECAL, revoga a Lei nº 8.365 de 22 de dezembro 

de 1993, e dá outras providências. 

Havendo interferências e obras relativas a calçadas no município de Curitiba, 

devem ser observadas as exigências estabelecidas por esta Lei e estar em 

consonância com o Programa Caminhos da Cidade, que tem como objetivo a 

realização de obras e serviços necessários à requalificação e reurbanização das 

calçadas do Município.  

Á Decreto nº 1.066/2006: Regulamenta a Lei nº 11.596/05 e estabelece critérios 

para a construção ou reconstrução de passeios nos locais que especifica. 

Para a construção de passeios no município, devem ser observados os 

padrões estabelecidos por este Decreto, a depender da sua localização. 
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Á Decreto nº 473/2008: Define as espécies florestais consideradas como 

exóticas invasoras para o Município de Curitiba e dá outras providências. 

Destaca-se: 

Art. 3º Na hipótese da existência de espécies florestais exóticas 
invasoras em propriedades particulares será adotado: 
§ 1º Quando houver solicitação para remoção de espécie florestal 
exótica invasora motivada pelo fato da árvore estar comprometida, 
irreversivelmente doente, morta, ocasionando danos à propriedade, 
pública ou privada, oferecendo risco à população e semelhantes, 
serão adotados os trâmites normais previstos na Lei nº 9.806/2000. 
§ 2º Quando houver solicitação para remoção de espécie florestal 
exótica invasora motivada apenas pela intenção da substituição desta 
por outras de espécie nativa, a Autorização Ambiental para Remoção 
de Vegetação poderá ser emitida, observadas as previsões do artigo 
16, da Lei nº 9.806/2000, e também ao seguinte: 
I - o solicitante deverá executar previamente, no imóvel onde se 
encontra o objeto da solicitação, o plantio de 5 (cinco) mudas de 
espécies florestais nativas indicadas pela Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta 
centímetros) e diâmetro de colo de 0,02m (dois centímetros), para 
cada árvore a ser substituída; 
a) o plantio das mudas não autoriza por si o corte da árvore, devendo 
o solicitante aguardar a respectiva autorização; 
b) na hipótese de constatação, posterior à autorização de corte, de 
que as mudas foram removidas, o solicitante sofrerá as penalidades 
previstas na Lei nº 9.806/2000; 
II - na impossibilidade do atendimento ao previsto no "caput" do inciso 
anterior, devidamente comprovada, poderá o interessado solicitar 
motivadamente à Secretaria Municipal do Meio Ambiente a 
possibilidade de execução de alternativas para a devida reposição 
florestal. 

Á Decreto nº 1181/2009: Declara imunes de corte as árvores que especifica e dá 

outras providências. 

Deve o presente licenciamento observar a listagem de árvores imunes de 

corte no município de Curitiba. 

Á Lei nº 14.172/2012: Dispõe sobre a proibição do uso, no município de Curitiba, 

de materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto na 

sua composição. 

Á Lei nº 14.771/2015: Dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Curitiba de 

acordo com o disposto no art. 40, § 3º, do Estatuto da Cidade, para orientação e 

controle do desenvolvimento integrado do Município. 

Importante considerar as diretrizes previstas em seu Artigos 44 e 52: 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2000/980/9806/lei-ordinaria-n-9806-2000-institui-o-codigo-florestal-do-municipio-de-curitiba-revoga-as-leis-n-8353-93-e-8436-94-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2000/980/9806/lei-ordinaria-n-9806-2000-institui-o-codigo-florestal-do-municipio-de-curitiba-revoga-as-leis-n-8353-93-e-8436-94-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2000/980/9806/lei-ordinaria-n-9806-2000-institui-o-codigo-florestal-do-municipio-de-curitiba-revoga-as-leis-n-8353-93-e-8436-94-e-da-outras-providencias


 

 

78 

Art. 44 São diretrizes específicas da política municipal dos sistemas viário, 
de circulação e trânsito: 

(...) 

VI - articular junto aos Governos Federal e Estadual a integração entre a 
circulação rodoviária e a urbana compatibilizando-as com o uso e ocupação 
das regiões cortadas pelas rodovias; 

(...) 

Art. 52. São diretrizes específicas da política municipal de transporte de 
cargas: 

(...) 

II - promover a integração do sistema de transporte de cargas rodoviárias aos 
terminais de grande porte, compatibilizando-o com os programas de 
desenvolvimento aeroportuário e ferroviário e com a racionalização das 
atividades de carga e descarga na cidade; 

(...) 

 

Á Decreto nº 986/2017: Dispõe sobre a suspensão da supressão e do corte de 

araucárias no Município de Curitiba. 

Destacam-se do Decreto: 

Art. 1º Fica suspensa a emissão de autorizações de supressão ou corte de 
araucárias, como também a execução do corte de Araucaria angustifólia, de 
ocorrência isolada ou no interior de bosques, no Município de Curitiba. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, nas situações devidamente 
comprovadas de utilidade pública, interesse social, em situações de risco a 
vida ou ao patrimônio, ou quando inexistir alternativa técnica e locacional à 
ocupação pretendida, poderá ser autorizada a supressão ou corte da 
araucária por Comissão Deliberativa instituída pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 2º A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 
inobservância aos preceitos deste decreto ou resultem em danos a araucárias 
sujeitam os infratores às sanções previstas em legislação. 

Á Decreto nº 1994/2017: Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico - 

PMSB de Curitiba e dá outras providências. 

O Plano Municipal de Saneamento Básico abrange os serviços de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, e é o instrumento estratégico de 

planejamento e de gestão participativa, estabelecendo as diretrizes para o 

saneamento básico no município. 

Á Lei nº 15.511/2019: Dispõe sobre o zoneamento, uso e ocupação do solo no 

Município de Curitiba e dá outras providências. 
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A lei de zoneamento de 2019 prevê as chamadas Zonas de Serviço ï ZS, que 

compreendem áreas ao longo de rodovias ou grandes eixos viários: 

Art. 86. As Zonas de Serviço - ZS compreendem áreas ao longo de 
rodovias ou grandes eixos viários, destinadas à implantação de atividades 
comerciais e de serviços que, por seu porte ou natureza, exijam confinamento 
em áreas próprias ou sejam geradoras de tráfego pesado ou intenso. 

Art. 87. As Zonas de Serviço se classificam em: 

I - Zona de Serviço 1 - ZS-1; 

II - Zona de Serviço 2 - ZS-2. 

Art. 88. A Zona de Serviço 1 - ZS-1 é a área destinada à implantação de 
atividades comerciais e de serviços cujo porte ou natureza causam um menor 
impacto à ocupação de seu entorno. 

Parágrafo único. Os critérios de uso e ocupação do solo para a Zona de 
Serviço 1 - ZS-1 estão definidos no Quadro XXXIX, em anexo, parte 
integrante desta Lei. 

Art. 89. Além dos trechos delimitados no mapa de zoneamento em anexo, 
parte integrante desta Lei, também fazem parte integrante da Zona de Serviço 
1 - ZS-1 os terrenos com testada para a BR-277 (Curitiba-Paranaguá), de 
ambos os lados da rodovia, no trecho compreendido entre a Rua São Gabriel 
e Rua Coronel Francisco H. dos Santos até a linha férrea, situada na divisa 
com a Área de Proteção Ambiental do Iguaçu, limitados a uma profundidade 
de 100,00m (cem metros), contados a partir do alinhamento predial. 

Art. 90. A Zona de Serviço 2 - ZS-2 é a área destinada à implantação de 
atividades comerciais e de serviços cujo porte ou natureza causam um maior 
impacto à ocupação de seu entorno. 

Parágrafo único. Os critérios de uso e ocupação do solo para a Zona de 
Serviço 2 - ZS-2 são os definidos no Quadro XL, em anexo, parte integrante 
desta Lei. 

A respeito da classificação viária, convém destacar o Art. 131: 

Art. 131. Para fins de zoneamento, uso e ocupação do solo, as vias do 
sistema viário básico classificam-se em: 

I - Vias setoriais 1: são ligações de longa extensão entre as diversas regiões 
da cidade, e também com municípios vizinhos, possuindo forte integração e 
articulação com o sistema viário estruturante onde os parâmetros de uso do 
solo e porte devem possibilitar a localização de atividades não habitacionais 
de médio e grande porte, dispondo de infraestrutura implantada ou projetada 
compatível com essa finalidade; 

II - Vias setoriais 2: são vias ou trechos de vias de ligação metropolitana que 
coincidem com os antigos acessos a Curitiba, nos quais os parâmetros de 
uso do solo e porte devem respeitar as limitações de sua estrutura viária, de 
forma a garantir a operação do sistema de transporte coletivo, dispondo de 
infraestrutura implantada ou projetada compatível com essa finalidade; 

III - Vias coletoras 1: caracterizam-se por vias com média extensão e 
integradas ao sistema viário principal, que concentram o tráfego local e de 
passagem, onde os parâmetros de uso do solo e porte devem promover 
atividades não habitacionais de médio e grande porte para atendimento de 
uma região, contribuindo para preservar a tranquilidade no miolo das zonas 
residenciais atravessadas, e dispondo de infraestrutura implantada ou 
projetada compatível com essa finalidade; 
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IV - Vias coletoras 2: são as vias de pequena a média extensão de 
estruturação de bairro, onde os parâmetros de uso do solo e porte devem 
propiciar a instalação de usos não habitacionais de médio porte voltados ao 
interesse local, contribuindo para preservar a tranquilidade no miolo das 
zonas residenciais atravessadas, e dispondo de infraestrutura implantada ou 
projetada compatível com essa finalidade; 

V - Vias prioritárias: caracterizam-se como corredores com grande volume de 
tráfego, estabelecendo ligações entre os Eixos Estruturais e vias importantes 
do sistema viário, nas quais os parâmetros de uso do solo e porte devem 
priorizar a fluidez do tráfego, devendo ser desestimulado o estacionamento 
na via, dentro do possível. 

VI - Vias normais: aquelas cuja característica predominante é o acesso local 
e cujo parâmetro de uso do solo e porte é aquele estabelecido para o eixo, 
zona ou setor especial em que estão situadas. 

Parágrafo único. Os eixos rodoviários Federais e Estaduais e os 
Ferroviários Federais são regulamentados por lei específica nos 
âmbitos Federal e Estadual. 

Á Decreto nº 1733/2020: Dispõe sobre os critérios para implantação dos 

mecanismos de contenção de cheias para retenção e/ou detenção de águas pluviais. 

O município de Curitiba conta com regulamentação para adoção de 

mecanismos de contenção de cheias para retenção e/ou detenção de águas pluviais 

e, sendo importante, portanto, que se verifique a aplicabilidade de critérios deste 

Decreto em relação ao projeto de drenagem, no que se refere ao território municipal. 

Á Lei nº 15.744/2020: Dispõe sobre a revisão do Sistema Municipal de Unidades 

de Conservação de Curitiba e estabelece critérios e procedimentos para implantação 

e gestão das unidades de conservação. 

Ressaltam-se os dispositivos referentes ao Refúgio da Vida Silvestre: 

Art. 7º As Unidades de Conservação Integrantes do SMUC dividem-se 
em dois grupos, com características específicas: 

I - UNIDADES DE PROTEÇÃO INTEGRAL, cujo objetivo é preservar 
a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 
naturais, com exceção dos casos previstos nesta lei, composto das 
seguintes categorias: 

(...) 

h) Refúgio da Vida Silvestre; 

(...) 

Art. 14. O Refúgio de Vida Silvestre, como Unidade de Proteção 
Integral, tem como objetivo proteger ambientes naturais onde se 
asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou 
comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória, 
observado o seguinte: 

I - é constituído por áreas de propriedade do Município, mas também 
pode abranger áreas particulares, desde que seja possível 
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compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos 
recursos naturais do local pelos proprietários; 

II - a visitação pública está sujeita às normas e restrições 
estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, às normas 
estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração, e 
àquelas previstas em regulamento; 

III - a pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão 
responsável pela administração da unidade e está sujeita às 
condições e restrições por este estabelecidas, bem como àquelas 
previstas em regulamento. 

Á Lei nº 15.852/2021: Dispõe sobre a política municipal de proteção, 

conservação e recuperação do meio ambiente e dá outras providências. 

Considera-se como de interesse local, em cumprimento ao disposto no Art. 30 

da Constituição Federal, no que concerne ao meio ambiente (Art. 3º): 

I - o incentivo à adoção de hábitos, costumes, posturas, valores e 
práticas sociais e econômicas não prejudiciais ao meio ambiente; 

II - a adequação das atividades e ações do Poder Público, 
econômicas, sociais e urbanas, às imposições do equilíbrio ambiental 
e dos ecossistemas naturais; 

III - a adoção, no processo de planejamento da cidade, de normas 
relativas ao desenvolvimento urbano que levem em conta a proteção 
ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos recursos 
naturais mediante uma criteriosa definição do uso e ocupação do solo; 

IV - a ação na defesa e proteção ambiental no âmbito da Região 
Metropolitana e dos demais municípios vizinhos, mediante convênios 
e consórcios; 

V - o controle dos níveis de poluição atmosférica, hídrica, sonora e 
residual, por meio dos processos de licenciamento e fiscalização 
ambiental; 

VI - a implantação de unidades de conservação na área do município; 

VII - a utilização do poder de polícia em defesa do meio ambiente; 

VIII - a preservação, conservação e recuperação dos recursos 
hídricos, das florestas ciliares, bem como da fauna silvestre nelas 
presente; 

IX - a proteção do patrimônio natural, ambiental e cultural do município; 

X - o incentivo a estudos e pesquisas sobre o meio ambiente local e 
regional que possam ser utilizados na sua conservação; 

XI - o monitoramento e o manejo da fauna e flora urbana, incluindo 
espécies sinantrópicas e invasoras; 

XII - a adoção de medidas de controle do uso do subsolo e proteção do 
patrimônio arqueológico, paleontológico e geológico. 
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 ARAUCÁRIA 

 Lei nº 2343/2011: Institui o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil para o Município de Araucária e dá outras providências. 

Convém destacar os seguintes dispositivos: 

Art. 5º Os resíduos gerados na atividade de construção civil deverão 
ser classificados para efeito desta Lei, em obediência ao que 
determinam as resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA. 

Art. 6º Constitui infração o depósito de resíduos da construção civil e 
resíduos provenientes de podação e jardinagem em qualquer 
quantidade em vias, passeios, canteiros, jardins, logradouros públicos 
e áreas de preservação permanente. 

§ 1º Os veículos que transportarem os resíduos da construção civil e 
de podação que os depositarem em vias, passeios, canteiros, jardins, 
logradouros públicos e áreas de preservação permanente, serão 
multados, apreendidos e removidos para o deposito da Prefeitura do 
Município de Araucária, localizado na sede da Secretaria Municipal de 
Transportes e liberados somente após o pagamento das despesas de 
remoção e multas devidas. 

§ 2º Os resíduos deverão ser destinados nos locais licenciados pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 10. A destinação dos resíduos da construção civil deverá obedecer 
ao estabelecido em resoluções do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA. 

Parágrafo Único - Os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados, tais como de construção, demolição, reformas e reparos 
de pavimentação e de outras obras de infra-estrutura, inclusive solos 
provenientes de terraplanagem, de construção, demolição, reformas e 
reparos de edificações componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, 
placas de revestimento, etc.), argamassa e concreto e de processo de 
fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto 
(blocos, tubos, meios-fios, etc.) produzidas nos canteiros de obras, 
que apresentarem impurezas, deverão ser encaminhados às áreas de 
destinação final. 

 Decreto nº 26.631/2013: Regulamenta os art. 187 a 192 da Lei nº 2.159, de 19 

de janeiro de 2010, dispondo sobre a coleta, o transporte, o tratamento, a disposição 

final, as infrações e sanções administrativas referentes aos resíduos sólidos no 

Município de Araucária, e dá outras providências. 

O Artigo 2º traz as seguintes proibições: 

Art. 2º Ficam expressamente proibidos, sob pena de multa: 

I - a disposição indiscriminada de resíduos sólidos em locais não 
autorizados pelo órgão municipal competente; 
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II - a queima de resíduos sólidos a céu aberto; 

III - o lançamento de resíduos sólidos em corpos hídricos, sistemas de 
drenagem de águas pluviais, poços e cacimbas; 

IV - o preenchimento de fundos de vale por resíduos sólidos, entulhos 
e outros resíduos. 

Já o Artigo 3º dispõe sobre a responsabilidade dos geradores de resíduos no 

município: 

Art. 3º Os geradores de resíduos sólidos de qualquer natureza são 
responsáveis pelo acondicionamento, armazenamento, coleta, 
transporte, tratamento, reciclagem, transformação, reaproveitamento 
e disposição final dos seus resíduos, sob pena de multa. 

§ 1º Excetuam-se os geradores de resíduos sólidos domiciliares que 
se enquadrem no Art. 8º, deste decreto. 

§ 2º Os geradores citados no "caput", deste artigo são responsáveis 
pelo passivo ambiental oriundo da desativação de suas atividades, 
bem como pela sua recuperação. 

(...) 

 Decreto nº 30.064/2016: Regulamenta o inciso VIII do Art. 23, da Lei 

Complementar nº 5, de 16 de outubro de 2016, e dá outras providências (institui o 

Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB de Araucária). 

O Plano Municipal de Saneamento Básico abrange os serviços de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e 

drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, e tem como diretrizes, respeitadas 

as competências da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública, 

manter o meio ambiente equilibrado em busca do desenvolvimento sustentável, além 

de fornecer elementos ao Poder Público e à coletividade para a defesa, conservação 

e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de 

exigir a adoção de medidas neste sentido (Art. 3º). 

 

 Lei Complementar n º 14/2018: Institui a Política Municipal de Mobilidade. 

Nos termos do seu Art. 4º, são princípios da Política Municipal de Mobilidade: 

I - Acessibilidade universal; 

II - Desenvolvimento sustentável, nas dimensões socioeconômicas e 
ambientais; 

III - Equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo; 

IV - Eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 
urbano; 
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V - Gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da 
Política Municipal de Mobilidade; 

VI - Segurança nos deslocamentos das pessoas; 

VII - Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos 
diferentes modos e serviços; 

VIII - Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; 

IX - Eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana. 

 Lei Complementar nº 19/2019: Aprova a Revisão do Plano Diretor 

Participativo do Município de Araucária, revoga a Lei Complementar nº 5, de 6 de 

outubro de 2006, e dá outras providências. 

Art. 12. Constituem diretrizes para o desenvolvimento da atividade 
agropecuária no Município: 

(...)  

V - Melhorar as condições para o aumento da segurança rodoviária e do 
transporte de carga e escoamento da produção; 

(...) 

 Lei Complementar nº 20/2020: Estabelece as Diretrizes e as Hierarquias do 

Sistema Viário Municipal e dá outras providências. 

Vale ressaltar alguns dos dispositivos da Lei do Sistema Viário: 

Art. 4º As vias classificam-se, quanto à sua implementação, em:  

I - Vias existentes: as vias implantadas e denominadas; 

II - Vias projetadas: as vias definidas nesta Lei complementar, não 
implantadas, traçadas como diretriz e que precisam do desenvolvimento de 
projeto geométrico, assim como os prolongamentos de vias existentes. 

Art. 10. A classificação hierárquica das vias municipais está organizada 
entre vias urbanas e rurais, considerando suas características funcionais e 
físicas, de acordo com a seguinte classificação: 

I - Vias Urbanas: 

a) Vias Expressas - sem interseções em nível, com controle de acesso e sem 
travessia de pedestres em nível; 

b) Vias Arteriais - com interseções em nível, travessias de pedestres e acesso 
a imóveis lindeiros; 

c) Vias Coletoras - destinadas a distribuir o tráfego oriundo de Vias Arteriais 
e Expressas para as zonas da cidade, as quais são classificadas em Coletora 
1 e 2, de modo que a Coletora 1 caracteriza-se como via com média extensão, 
integrada ao sistema viário principal, e a Coletora 2 caracteriza-se como via 
de menor extensão no interior dos bairros, podendo ou não estar integrada 
ao sistema viário principal; 

d) Vias Locais - caracterizadas por transposições em nível não semaforizadas 
acesso local, e baixa velocidade de tráfego; 

e) Vias de Pedestres - vias exclusivas para o trânsito de pedestres; 

II - Vias Rurais: 
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a) Vias Principais - principais acessos da Zona Rural advindos da área 
urbana; 

b) Vias Secundárias - conexões entre as Vias Principais e vias de acesso 
local; 

c) Vias de Acesso Local - acessos particulares às propriedades rurais 
isoladas que atendem a fração mínima de parcelamento e que não possuem 
acesso por vias principais ou secundárias. 

§ 1º A classificação e características das vias urbanas estão definidos no 
Quadro 1 do Anexo I. 

§ 2º Serão aplicados critérios específicos para adequação dos perfis das vias 
relacionadas nos Quadros 2 e 3 do Anexo I. 

Art. 18. Os acessos das atividades lindeiras às rodovias somente serão 
autorizados a partir das vias marginais. 

Parágrafo único. Quando as vias marginais não estiverem implantadas, os 
acessos das atividades lindeiras às rodovias serão concedidos após 
aprovação de projetos específicos nos órgãos responsáveis. 

Art. 19. O padrão de calçadas será elaborado pelo órgão municipal de 
planejamento e deverá ser regulamentado via Decreto Municipal, 
considerando os seguintes parâmetros: 

I - Quando as calçadas apresentarem declividade longitudinal superior a 15% 
(quinze por cento), o trajeto deverá ser vencido por patamares e escadarias, 
com base em projeto a ser aprovado pelo órgão municipal de urbanismo; 

II - A declividade transversal máxima das calçadas será de 3% (três por 
cento), sendo obrigatório o uso de piso antiderrapante e sem obstáculos; 

III - As calçadas deverão ter acessibilidade, de acordo com a legislação 
vigente e as Normas Técnicas Brasileiras. 

Parágrafo único. Os projetos de calçada, uma vez padronizados e 
regulamentados, deverão ser disponibilizados, com ampla divulgação, nos 
meios de comunicação. 

Art. 23. As vias rurais que correspondem ao Eixo de Desenvolvimento 
Industrial (EDI), excluindo-se as rodovias federal (BR-476) e estadual (PR-
423), serão classificadas como vias rurais principais e terão faixa de domínio 
mínima de 20m (vinte metros). 

 Lei Complementar nº 23/2020: Dispõe sobre o Código de Posturas do 

Município de Araucária e dá outras providências. 

Vale ressaltar algumas das regulamentações previstas no Código de Posturas 

municipal:  

Art. 35. Deverá ser evitada a execução de obras e serviços em logradouros 
públicos em horários de pico e em horários de descanso, como noites, finais 
de semana e feriados, a não ser após autorização expressa do órgão gestor 
municipal de trânsito. 

[...] 

Art. 61. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito 
de pedestres ou de veículos nas ruas, praças, calçadas e passeios, exceto 
para efeito de obras públicas devidamente autorizadas, por determinação 
policial ou por meio de autorização do órgão municipal de trânsito. 
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§ 1º Em caso de necessidade, poderá ser autorizado o impedimento de meia 
pista de cada vez ou pista inteira, a critério do órgão municipal de trânsito. 

§2º Sempre que houver necessidade de se interromper o trânsito deverá ser 
colocada sinalização claramente visível de dia e luminosa à noite. 

§ 3º O responsável deverá providenciar, com antecedência mínima de 7 
(sete) dias, a notificação aos moradores da via ou logradouro público onde 
será realizada a ação, sobre a necessidade de seu impedimento. 

§ 4º Excetuam-se do prazo disposto no §3º deste artigo, as obras 
emergenciais. 

 

Art. 62. Compreende-se na proibição do Art. 61 o depósito de quaisquer 
materiais, inclusive de construção, entulhos e podas de árvores e jardins. 

§ 1º Tratando-se de materiais que não possam ser depositados diretamente 
no interior dos prédios ou dos terrenos, serão toleradas a descarga e 
permanência na via pública, com o mínimo prejuízo ao trânsito, por tempo 
estritamente necessário à sua remoção, não superior a 6 (seis) horas; ou, 
quando de utilização de caçambas, pelo prazo de duração da obra. 

§ 2º No caso previsto no §1º deste artigo os responsáveis pelos materiais 
deverão advertir, através de sinalização provisória, os veículos, em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, dos impedimentos 
causados ao livre trânsito. 

§ 3º Os infratores deste artigo estarão sujeitos a ter os respectivos materiais 
apreendidos e recolhidos ao depósito ou outro local indicado pelo Município, 
os quais, para serem retirados, dependerão do pagamento de multa e das 
despesas de remoção e guarda. 

Art. 65. Todo aquele que transportar detritos, resíduos da construção civil, 
terra, galhos, podas de jardim ou outra carga, e os deixar cair sobre a via 
pública, fica obrigado a fazer a limpeza do local imediatamente. 

Art. 66. Fica proibida a lavagem de betoneiras, caminhões-betoneiras, 
caminhões que transportam terra, banheiros químicos ou similares em 
logradouros públicos. 

[...] 

Art. 125. Os proprietários, responsáveis, administradores ou encarregados 
de obras em construção, estabelecimentos, áreas ou imóveis de qualquer 
natureza, uso ou finalidade, ficarão obrigados a adotar medidas para mantê-
los livres de lixo ou outros materiais que proporcionem fonte de alimentação, 
instalação e proliferação de fauna sinantrópica, vetores e animais 
reservatórios de doenças transmissíveis e animais peçonhentos. 

Parágrafo único. Os proprietários, responsáveis, administradores ou 
encarregados de obras em construção, estabelecimentos, áreas ou imóveis 
de qualquer natureza, uso ou finalidade, que ofertarem condições de 
permanência a cães em situação de abandono, e que venham a causar danos 
ou agravos a terceiros, ficarão responsáveis por sua destinação anterior à 
desocupação do local. 

[...] 

Art. 144. É proibido lançar resíduos nas vias públicas, bem como despejar ou 
atirar papéis, detritos ou quaisquer resíduos sobre o leito das ruas, nos 
logradouros públicos, nas bocas-de - lobo, em terrenos vagos e fundos de 
vale. 

[...] 
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Art. 147. Os veículos transportadores de resíduos da construção civil, terra 
ou similares não poderão transportar cargas que ultrapassem a borda das 
carrocerias e deverão ser cobertos com lonas, quando em movimento. 

Art. 148. Os condutores e/ou proprietários dos veículos transportadores de 
terra, materiais de construção, resíduos da construção civil e outros, quando 
couber, serão obrigados a manter a limpeza das vias em que trafegarem. 

[...] 

Art. 154. As empresas públicas e privadas, autorizadas a executar obras ou 
serviços nos logradouros públicos, ficam obrigadas: 

I - a recompor o leito ou pavimento danificado e a remover os restos de 
materiais, que deverão ocorrer imediatamente após o término dos serviços, 
em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas; 

II - a utilizar materiais de qualidade, de forma que o pavimento ou leito 
danificado sejam entregues em boas condições e perfeitamente nivelados; e 

III - a gerenciar o trânsito de veículos e pedestres, seguindo as orientações 
do órgão gestor 

municipal de trânsito, e ficando vedado o fechamento total da via a sofrer 
intervenções. 

§ 1º Correrão por conta das empresas responsáveis pelos serviços as 
despesas referentes à reparação de quaisquer danos decorrentes da 
execução de serviços nas vias e nos logradouros públicos. 

§ 2º A recomposição de calçadas deverá obedecer ao estabelecido em 
legislação específica. 

Art. 155. O impedimento de logradouros públicos deverá ser autorizado pelo 
órgão gestor municipal de trânsito, precedido de ampla divulgação nos meios 
de comunicação, notificação aos moradores da via ou logradouro público 
onde será realizada a ação e afixação de placas informativas no local, com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias, tudo às expensas do autorizado. 

Parágrafo único. Excetuam-se do prazo disposto no caput deste artigo, as 
obras emergenciais. 

Art. 156. Serão proibidos trânsito ou estacionamento de veículos nos trechos 
das vias públicas interditadas para a execução de obras. 

§ 1º O veículo encontrado em via interditada para obras será apreendido e 
transportado para o depósito municipal ou local designado pelo órgão gestor 
municipal de trânsito, às expensas de seu proprietário, além da multa prevista 
neste Código. 

§ 2º Excetuam-se das disposições deste artigo os veículos que necessitarem 
adentrar e sair das garagens residenciais e comerciais, quando o acesso e 
saída não atrapalharem o andamento das operações previstas neste artigo. 

 Lei Complementar n º 25/2020: Dispõe sobre o zoneamento de uso e 

ocupação do solo no Município de Araucária, e dá outras providências. 

A Lei de zoneamento e ocupação do solo municipal prevê áreas com 

fragilidade ambiental sujeitas ao controle da ocupação urbana: 

Art. 15. São consideradas áreas com fragilidade ambiental sujeitas ao 
controle da ocupação urbana: 

I - Quanto à declividade do solo: 
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a) áreas com declividade acentuada, superior a 30% (trinta por cento), e com 
propensão ao desenvolvimento de processos erosivos; 

b) áreas com declividade inferior a 5% (cinco por cento), que configurem 
aluviões, terraços aluvionares e solos hidromórficos - áreas suscetíveis a 
alagamentos;  

II - Quanto à geotecnia: 

a) solos aluvionares, que coincidem com as porções de solos hidromórficos 
com lençol freático próximo da superfície; 

b) terraços aluvionares em áreas onde as cotas de inundação se sobrepõem;  

III - Quanto às áreas verdes urbanas, unidades de conservação e de 
proteção: 

 a) APAs (Áreas de Proteção Ambiental) Estaduais do Rio Passaúna e do Rio 
Verde, conforme legislação estadual; 

b) AIERI (Área de Interesse Especial Regional do Iguaçu na Região 
Metropolitana de Curitiba); 

c) áreas de Interesse de Mananciais de Abastecimento Público da Região 
Metropolitana de Curitiba do Rio do Poço, do Rio da Várzea, do Rio Faxinal 
e do Rio Passaúna, conforme o Decreto Estadual Nº 4.435/2016; 

d) unidades de Conservação (UCs) estaduais e municipais; 

e) maciços vegetais e remanescentes florestais nativos;  

IV - Quanto à hidrografia: 

a) áreas de foz e de várzea de rios e córregos; 

b) áreas incluídas na curva de recorrência de inundação de 25 anos do Rio 
Passaúna e do Rio Barigui; 

c) áreas incluídas na curva de recorrência de inundação de 100 anos do Rio 
Iguaçu, conforme delimitação do zoneamento previsto da AIERI; 

d) áreas de preservação permanente (APPs) de 30m (trinta metros) ou 
maiores, conforme largura do rio, às margens de rios, conforme Código 
Florestal Brasileiro; 

e) áreas de preservação permanente (APPs) de 50m (cinquenta metros) 
no entorno das nascentes; 

f) áreas úmidas. 

Parágrafo único. Os fatores ambientais que implicam na inaptidão do território 
à ocupação são regulados por legislação federal e estadual. 

Ressalta-se também a previsão sobre faixas de domínio público das rodovias 

prevista no Art. 110: 

Art. 110. O recuo frontal obrigatório corresponde a distância mínima 
perpendicular entre o alinhamento predial, existente ou projetado, e a fachada 
da edificação, medida em metros, podendo ou não ser diferenciado para a 
BASE e para os demais pavimentos da edificação (TORRE), conforme zona, 
eixo ou setor. 

(...) 

§5º Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de 
faixa não edificável será no mínimo de 5m (cinco metros) de cada lado, 
de acordo com a redação dada pela Lei Federal nº 13.913/2019. 
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 Lei Complementar n º 26/2020: Aprova o Código de Obras e de Edificações 

do Município de Araucária e dá outras providências. 

Convém ressaltar do Código de Obras do Município de Araucária: 

Art. 108. O canteiro de obras deverá estar localizado dentro dos limites do 
imóvel, sendo também admitido para os seguintes casos: 

I - em área contígua, fora do lote em que se realiza a obra; 

II - na calçada, desde que não ocupe mais do que a metade da largura da 
calçada, sendo que no mínimo 1,20m (um metro e vinte centímetros) será 
mantido livre para o fluxo de pedestres; 

III - no espaço aéreo da calçada, até o limite da largura da calçada, desde 
que seja respeitado um pé direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros), que sejam adotadas medidas de proteção para circulação de 
pedestres de acordo com os dispositivos estabelecidos nas normas técnicas 
pertinentes, que não interfiram no mobiliário urbano e que permita a 
circulação livre embaixo dos andaimes com largura mínima de 1,20m (um 
metro e vinte centímetros). 

§ 1º Os limites do canteiro de obra deverão obrigatoriamente ser vedados por 
tapumes e redes de proteção. 

§ 2º Os tapumes deverão ter altura mínima de 2,00m (dois metros). 

§ 3º Os tapumes, andaimes, redes de proteção e demais elementos de 
segurança deverão atender às normas técnicas pertinentes. 

§ 4º Extinta a necessidade, deverão ser removidos, imediatamente, os 
tapumes, andaimes, resíduos e demais elementos junto às vias e aos 
logradouros públicos, devendo ainda ser realizados limpeza e reparos no 
espaço público, naquilo que couber. 

§ 5º No caso de paralisação da obra por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
os tapumes e andaimes deverão ser retirados e providenciado um 
fechamento permanente, até o limite do lote, mantido em bom estado, com 
altura mínima entre 1,80 (um metro e oitenta centímetros) e 2,40m (dois 
metros e quarenta centímetros). 

§ 6º As obras que comprovadamente não atendam o inciso II deste artigo 
poderão utilizar área superior ao previsto no referido inciso, desde que 
garantam condições de acesso e segurança aos pedestres conforme 
determinado na NBR 9050, com a devida autorização do órgão gestor 
municipal de trânsito. 

§ 7º A gestão dos resíduos da construção civil produzidos pela obra deverá 
estar de acordo com o Plano de Gerenciamento dos Resíduos da Construção 
Civil aprovado pelo órgão ambiental competente. 

Art. 109. Na movimentação de terra deverão ser adotadas todas as 
medidas necessárias para evitar o deslocamento de terra para fora das 
divisas do lote em construção ou eventuais danos às edificações vizinhas, 
vias públicas e galerias de água pluvial. 

Art. 110. As movimentações de solo, definitivas e/ou temporárias, e para 
quaisquer finalidades, deverão atender as normas e regulamentação 
ambiental pertinentes. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo deverão ser igualmente 
aplicadas no caso de construção de subsolos. 



 

 

90 

 Lei n º 3.662/2021: Dispõe sobre a Educação Ambiental, instituindo a Política 

de Educação Ambiental no Município de Araucária. 

A Política Ambiental contempla, entre outras diretrizes: 

Art. 17. Como parte de um Processo Educativo e de Gestão Ambiental ampla 
do Município de Araucária, a Educação Ambiental se realizará pela 
contribuição das várias instituições, na forma desta Lei, incumbindo: 

(...) 

IV - às empresas e entidades de classe, promover os projetos destinados aos 
profissionais para incorporar o conceito da sustentabilidade ao ambiente de 
trabalho, nos processos produtivos e na logística reversa; 

(...) 

Art. 22. Na implantação de projetos públicos e privados com comprovados 
impactos ambientais, em nível municipal, deve ser previsto a alocação de 
recursos destinados à ações de educação ambiental em conformidade com 
os princípios, objetivos e diretrizes desta Lei. 
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5. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

5.1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento trata-se da implantação do Corredor Metropolitano, no 

subtrecho compreendido entre a BR-116 (Est. 995=PP Curitiba) e a BR-476 (Est.1463 

+ 16,71 Araucária), totalizando 9,37 km de extensão. 

Tabela 6: Trecho rodoviário compreendido neste RAS 

SEGMENTO EXTENSÃO (KM) 

Linha Tronco ï Estaca 995 +0,00 a 1.463+16,72 9,37 

Fonte: GTECH, 2021. 

5.2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Coordenadas geográficas: Ponto 1 e Ponto 2 conforme mapa de localização 

a seguir. 

Tabela 7: Coordenadas UTM dos pontos de início e término do trecho projetado. 

PONTO REFERÊNCIA COORDENADAS UTM 

Ponto 1 Entroncamento BR 116 668994 E / 7167606 S 

Ponto 2 Entroncamento BR 476 662186 E / 7170784 S 

Fonte: Vitis Engenharia, 2021. 

 

Núcleos Urbanos na área de influência: área urbana do Município de 

Curitiba (bairro Campo de Santana) e Araucária (Bairros Chapada, Estação, Costeira, 

Tindiqueira e Sabiá), sendo o entorno caracterizado por áreas urbanas e áreas verdes. 

Tipologia vegetacional: domínio de floresta ombrófila mista. 

Cursos dô§gua transpostos: Afluentes do Rio Barigui e o próprio Rio Barigui, 

conforme indicado no item Hidrografia, e afluente do Rio Iguaçu. 

Localização Geográfica: 
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Figura 1: Localização do Empreendimento. Fonte: Vitis Engenharia, 2022. 

5.3. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O projeto proposto se trata da implantação de uma rodovia ð nos municípios 

de Araucária e Curitibað que pretende melhorar os fluxos de entrada e saída 

principalmente do município de Araucária, que atualmente possui um acesso não 

muito prático pelas rodovias de acesso já existente a essa cidade. Cabe ressaltar, 
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entretanto, que o presente projeto (Trecho BR-116 a BR-476) integra o Contorno 

Metropolitano, que possui objetivo de integrar os municípios da região metropolitana 

de Curitiba, que se encontra compartimentado em outros lotes além do abordado 

neste estudo. 

Características do projeto viário abordado neste estudo: 

Extensão Total: 9,37 km. 

Relevo: Integralmente no Planalto do Iguaçu. O detalhamento das condições 

do relevo segue descrita junto ao Meio Físico, mais à frente. 

O projeto geométrico integral, contemplando o eixo viário, faixa de domínio e 

demais características, encontra-se anexo ao Estudo, bem como, pode ser observado 

através da apresentação de seus segmentos, descrito no item 7.3.2.1. Segmentos do 

projeto. 
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A obra em questão terá sua execução licitada pela Agência de Assuntos 

Metropolitanos do Paraná (AMEP). Neste contexto, cabe destacar que as atividades 

a seguir listadas, tem a execução prevista ao longo de 36 meses, havendo 

possibilidade, no entanto, de que no momento da execução da obra pela empresa 

vencedora da licitação, sejam realizadas alterações no cronograma apresentado. 

Tabela 8: Cronograma de execução da obra, projetado para 36 meses. Fonte: Vitis Engenharia Ltda, 2023. 

Tarefa a ser realizada 
Início da Etapa Fim da Etapa Duração da 

Etapa 

Mobilização Mês 1 Mês 2 2 meses 

Destocamento e Desmatamento Mês 2 ï 2ª Metade Mês 9 ï 2ª Metade 7 meses 

Terraplenagem Mês 3 Mês 20 18 meses 

OAC e Drenagem Profunda Mês 2 ï 2ª Metade Mês 19 17 meses + 15D 

Contenções OAE BR-116 Mês 6 Mês 11 6 meses 

Contenções OAE Repar I Mês 9 Mês 12 4 meses 

Contenções OAE Estr. Del. B. de 
Almeida 

Mês 9 Mês 13 5 meses 

Contenções OAE Repar II Mês 14 Mês 17 4 meses 

Contenções OAE Ismael de 
Almeida 

Mês 18 Mês 21 4 meses 

OAE BR-116 Mês 6 Mês 13 8 meses 

OAE Repar I Mês 8 Mês 14 7 meses 

OAE Estr. Del. B. de Almeida Mês 9 Mês 15 7 meses 

OAE Repar II Mês 13 ï 2ª Metade Mês 19 6 meses + 15D 

OAE Ismael de Almeida Mês 18 Mês 23 6 meses 

Ponte sobre o Rio Barigui Mês 14 Mês 20 7 meses 

Drenagem Superficial Mês 5 Mês 26 22 meses 

Pavimentação - Regula, Sub-
base e base 

Mês 5 Mês 5 1 mês 

Mês 9 Mês 25 17 meses 

Pavimentação Rígida Mês 14 Mês 28 15 meses 

Pavimentação Flexível Mês 5 ï 2ª Metade Mês 6 15 dias 
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Mês 11 Mês 12 2 meses 

Mês 27 Mês 28 2 meses 

Paisagismo Mês 8 Mês 28 21 meses 

Calçamento e acessib. Mês 12 Mês 31 20 meses 

Obras Complementares Mês 12 Mês 34 23 meses 

Iluminação e RDU Mês 3 Mês 24 22 meses 

Sinalização Mês 33 Mês 35 3 meses 

Desmobilização Mês 36 Mês 36 1 Mês 

 

Neste período de 36 meses, conforme apresentado no cronograma, serão 

realizadas diversas atividades inerentes ao desenvolvimento da obra, e necessárias 

para o bom andamento do cronograma, as quais, demandarão também instalações 

de apoio para seu desenvolvimento. O Volume 1 ï Relatório de Projeto, desenvolvido 

pela Vitis Engenharia Ltda. como parte integrante do Projeto Executivo de Engenharia 

para Implantação do Segmento C.2B do Corredor Metropolitano de Curitiba, traz em 

seu capítulo 6 o Plano de Execução da Obra, o qual indica que além dos serviços 

diretos de implantação, outras atividades deverão ser realizadas dentro do processo 

de execução da obra (pré-obra e durante a obra), sendo mencionadas as 

desapropriações a serem realizadas, a obtenção das licenças ambientais da obra e 

demais atividades complementares necessárias, implementação do canteiro de obras, 

remoção/relocação de interferências, delimitação da faixa de domínio, e os caminhos 

de serviço. 

O Plano de Execução da Obra apresentado indica que a faixa de domínio foi 

estabelecida de modo a manter um espaço livre de 5,0m do último dispositivo 

projetado (drenagem, talude, etc), e que ao longo do empreendimento poderão existir 

áreas com dificuldade de desapropriação, recomendando-se a locação dos offset e 

limites logo após a emissão da ordem de serviço, de modo a buscar resolução dessas 

situações. 
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Figura 2: Faixa de domínio projetada. Fonte: VITIS, 2022. 

Sob o ponto de vista de logística, é sabido que a Região Metropolitana de 

Curitiba possui mão de obra qualificada para execução das obras, a qual poderá ser 

utilizada, bem como, o fornecimento de materiais de construção, alimentos, e outros 

insumos também poderão ser obtidos dentro da área de influência indireta do 

empreendimento. 
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Quanto ao andamento da obra e as interferências decorrentes desta, o plano 

indica que haverá pouca interferência direta com o tráfego local, exceto em pontos 

específicos, conforme tabela a seguir. 

Tabela 9: Interferências previstas no trânsito local, de acordo com o Plano de Execução da Obra. Fonte: Vitis 

Engenharia Ltda. 

Local Descrição da Interferência Solução Adotada 

BR-116 (Interferência em 
Desnível) 

Execução de 05 Viadutos Desvio e construção de 
caminho de serviço 

provisório 

Estrada Delegado Bruno de 
Almeida (Interferência em 

Desnível) 

Alteamento do greide e a 
construção do viaduto e 

contenções 

Desvio de tráfego para as 
ruas Lucas Carvalho, Alda 

Bassete Bertoldi e Uriel 
Nogueira dos Santos. 

Rua Alda Bassete Bertoldi Acesso Fechado Fechamento da Rua 

 

Ainda de acordo com o Plano de Execução da Obra (Volume 1, Cap. 6.2.1.), 

são previstas 03 etapas de execução de obras, sendo que estas somente devem ter 

início após a aprovação e obtenção das licenças ambientais. Na etapa inicial, são 

previstas as atividades essenciais para possibilitar o desencadeamento do processo 

construtivo, compreendendo as seguintes atividades: 

Á mobilização e instalação da Construtora; 

Á análise, interpretação e eventuais adequações e/ou complementações do 

projeto; 

Á conhecimento pormenorizado do local das obras; 

Á execução dos serviços topográficos iniciais; 

Á verificação das notas de serviço e preparo dos elementos necessários à 

construção; 

Á análise conjunta das dificuldades (Órgão Contratante e Construtora). 

Esta etapa tem como premissa e objetivos identificar todos os serviços a 

executar nas áreas do projeto de engenharia, construção da obra e serviços 

ambientais, bem como, a elaboração do plano de ataque às obras e verificação das 

especificações a serem obedecidas. 

A segunda etapa corresponde a etapa de execução, onde sistematicamente, 

caberá a construtora zelar pelas disposições contratuais. Nesta etapa são previstas 
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as atividades inerentes ao desenvolvimento fisico da obra com maior empenho de 

mão de obra e tempo envolvido, dentre as quais, estão as seguintes: 

Á execução de cada serviço a realizar; 

Á controle de execução, de acordo com dispositivos normativos pertinentes a 

cada etapa 

Á (controle de qualidade, tecnológico e topográfico); 

Á liberação dos serviços executados e, 

Á medições dos serviços realizados e liberados. 

Dentro destes serviços previstos, encontram-se as etapas determinantes para 

o bom andamento da obra, e também aquelas em que podem ocorrer a maior 

diversidade de impactos aos meios fisico, biótico e socioeconômico, como os serviços 

de terraplenagem, execução do projeto de drenagem, implantação das OAE (obras 

de arte especiais), pavimentação, entre outros. 

Neste contexto, a execução destas tarefas de modo correto permitirá a 

elaboração de relatórios periódicos pela construtora, contemplando análises de 

desvios em relação as metas, bem como, análises de solicitações relacionadas a 

modificações projetuais, controle de qualidade da obra, e o planejamento e 

acompanhamento do controle ambiental da obra. 

A etapa final corresponde a finalização e entrega da obra, contemplando as 

vistorias da obra executada e documentação do processo construtivo, tais como 

diários de obra, resultados de ensaios realizados, relatórios de inspeção, entre outros, 

bem como, tamb®m os projetos ñAs Builtò com as atualiza­»es realizadas durante a 

fase executiva. 

Dentro deste processo de execução da obra, é previsível que a equipe de 

trabalho envolvida tenha demandas específicas de equipamentos e infraestruturas, as 

quais encontram-se listadas no Volume 1 ï Capítulo 6.3 e 6.5, e a relação destes 

encontra-se apresentada a seguir: 

Tabela 10: Relação mínima de equipamentos necessários ao desenvolvimento da obra. Fonte: Vitis Engenharia, 

2023. 

Atividade Equipamento Quantidade 

Limpeza e destocamento Trator de esteira Tipo D6 4 

Escavações em 1ª cat. Escavadeira hidráulica sobre esteiras Tipo 320 7 
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Atividade Equipamento Quantidade 

Compactação Rolo compactador pé de carneiro 6 

Compactação Rolo compactador liso vibratório 4 

Transporte Caminhão basculante 12m³ 22 

CBUQ Rolo pneus autopropelido 1 

CBUQ Rolo tandem liso autopropelido 1 

CBUQ Vassoura mecânica rebocável 1 

CBUQ Vibro acabadora de esteiras 1 

CBUQ Caminhão chassi 5 

Pavimento em concreto Pavimentadora com forma deslizante 2 

Pavimento em concreto Régua vibratória 4 

Pavimento em concreto Texturizadora 2 

Pavimento em concreto Caminhão basculante 16 

Pavimento em concreto 
Máquina de serra juntas com reservatório de 

selante 
2 

Pavimento em concreto 
Máquina de serra juntas com reservatório de 

selante 
2 

Pavimento em concreto 
pentes de fios metálicos e/ vassouras de fios de 

metálicos, rodos de borracha, régua para 
nivelamento 

6 

Pavimento em concreto Desempenadeira de borda 3 

Pavimento em concreto Compressor de ar 3 

Pavimento em concreto Distribuidor de agregados autopropelido 1 

Pavimento em concreto Fresadora a frio 1 

Imprimações Caminhão Espargidor 2 

Pavimentação Tanques de emulsões 2 

Pavimentação Caminhão tanque 2 

Demolições e fresagem Caminhão basculante 10m³ 2 

Demolições e fresagem Escavadeira hidráulica sobre esteiras Tipo 320 1 

Regularização Grade de discos 4 
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Atividade Equipamento Quantidade 

Regularização Motoniveladora com escarificador 4 

Regularização Rolo pneus autopropelido 2 

Regularização Rolo vibratório corrug. Auto. 2 

Regularização Trator agrícola 3 

Base e sub-base Motoniveladora Tipo 140 K 2 

Base e sub-base Rolo vibratório liso. Auto. 4 

Transportes Caminhão basculante 10m³ 12 

Transportes Caminhão chassi e tanque 1 

Transportes Caminhão prancha 1 

Disp. Drenagem Betoneira 3 

Disp. Drenagem Caminhão carroceria 4 

Disp. Drenagem Caminhão com guindauto 2 

Disp. Drenagem Retroescavadeira 2 

Disp. Drenagem Rolo pneus autopopelido 1 

Disp. Drenagem Caminhão basculante 10m³ 4 

Sinalização e segurança Extrusora 3 

Sinalização e segurança Bate-estacas leve 3 

Sinalização e segurança Caminhão carroceria 3 

Sinalização e segurança Compressor de ar 3 

Sinalização e segurança Máq. Pintura de faixas 1 

Hidrossemeadura Equip. para hidrossemeadura 1 

Hidrossemeadura e 
Enleivamento 

Caminhão pipa 1 

Hidrossemeadura e 
Enleivamento 

Caminhão carroceria 1 

OAE/Contenções Empilhadeira 2 

OAE/Contenções Caminhão tanque 4 

OAE Caminhão betoneira 9 
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Atividade Equipamento Quantidade 

OAE Central de concreto 1 

OAE Perfuratriz Hidráulica 1 

OAE Bomba de concreto rebocável 1 

Infraestruturas Caminhão carroceria 1 

Infraestruturas Retroescavadeira 2 

Infraestruturas Equip. de perfuração de fundação 2 

Mesoestrutura Caminhão carroceria 2 

Mesoestrutura Caminhão guindauto 2 

Mesoestrutura Guindaste 2 

Supraestrutura Caminhão carroceria 2 

Supraestrutura Caminhão guindauto 2 

Supraestrutura Guindaste 2 

Supraestrutura Equip. corte de pavimento 1 

Geral estruturas Vibrador de imersão 4 

Geral estruturas Grupo gerador 2 

Geral estruturas Martelete 4 

Geral estruturas Andaimes e escoramentos 3 

Geral carpintaria, armação, 
concreto, embutidos 

Ferramentas manuais, Serras, soldas 1 

Administração Veículo leve 3 

Administração Ônibus para transporte de funcionários 2 

Engenharia Veículo leve 3 

Lideranças de equipes 
Produção 

Veículo leve / utilitário 3 

SESMT/MA Veículo leve / utilitário 1 

Topografia e Laboratório Veículo leve / utilitário 2 

Topografia Estação total, nível, RTK e acessórios 2 

Laboratório Equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 1 



 

 

102 

Atividade Equipamento Quantidade 

concreto 

Laboratório Viga Benkelman 1 

 

A infraestrutura necessária ao desenvolvimento da obra deverá ficar disposta 

em local devidamente regularizado para tal, o qual será realizado dentro do próprio 

canteiro de obras, cujo sugestão de local para instalação é na rua Uriel Nogueira dos 

Santos, próximo à estaca 70, conforme ilustra na figura a seguir. 
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Figura 3: Localização sugerida para o canteiro de obras. Elaboração: Vitis Engenharia Ltda, 
2023. 

A escolha do local de implantação do canteiro leva em considerações diversos 

aspectos, dentre os quais pode se destacar a topografia, condições de acesso viário, 

infraestrutura (energia, água, telecomunicações), entre outros fatores, tendo como 

premissa, a minimização de custos de produção e racionalidade do gerenciamento, 

concentrando atividades administrativas, técnicas, recreativas, ambulatoriais, 
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alimentares, almoxarifado, oficina e vestiário, devendo também este, ser contemplado 

por Licença Ambiental, quando aplicável. 

No caso da obra em avaliação, é previsto que por se tratar de obra em região 

urbana adensada, a oferta de comércio e serviços é volumosa, facilitando a aquisição 

junto à terceiros, reduzindo o número de atividades a serem realizadas no canteiro. A 

lista a seguir apresenta as diretrizes das atividades geralmente concentradas no 

canteiro, quais as soluções adotadas para cada uma destas. 

Tabela 11: Instalações/Estruturas necessárias para obra. Fonte: Vitis Engenharia, 2023. 

Instalação / 
Estrutura 

Função Solução Indicada 

Administrativo Edificação que agrupa as gerências 
técnicas e administrativas do 
empreendimento, setores do 

departamento pessoal, financeiro, 
suprimentos, contratos, setor técnico, 

topografia, segurança, qualidade e meio 
ambiente 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Guarita Edificação de entrada do canteiro 
destinada a recepção de pessoal, dotada 

de banheiro. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Almoxarifado Edificações destinadas ao recebimento, 
controle e guarda dos insumos, devendo 

haver próximo ao escritório, outro próximo 
a oficina e um do SESMT. Deve-se 

atentar para o armazenamento adequado 
de gases, de acordo com a NR 16. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Oficina 
Mecânica 

Estrutura composta por boxes para os 
serviços de manutenção e reparos em 

diversos tipos de equipamentos, por isso 
o pé direito deve ser superior a 4,0 m. É 

necessária a existência de escritório para 
o controle e armazenamento das 

informações dos equipamentos, bem 
como a programação das manutenções, 

deve dispor de banheiros e vestiário. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Posto de 
Abastecimento 

Fornecimento de combustível para os 
veículos e máquinas. 

Devido a localização urbana e 
proximidade a vários postos de 

combustíveis foi previsto o uso de 
Comboios para abastecimento dos 
equipamentos. Caso a empreiteira 

prefira instalar um posto de 
combustível próprio é recomendável 

que esteja isolado, porém no 
caminho da oficina. É importante um 
piso cimentado dotado de galeria de 

drenagem e sistema de coleta de 
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Instalação / 
Estrutura 

Função Solução Indicada 

fluidos para impedir possíveis 
contatos de combustível com o solo. 
Os tanques devem estar contidos em 
bacias de contenção. O isolamento 

de 15 m desta estrutura é necessário 
para a não exposição ao risco 
desnecessário para os outros 

funcionários, de acordo com a NR 
16. Os postos de abastecimento e 
sua bacia de contenção deverão 

estar de acordo com as normas de 
segurança e ambientais pertinentes. 

Laboratório Local destinado a realização de ensaios 
dos materiais, neste caso, terraplenagem, 

pavimentação e concreto. Devendo-se 
dispor de local para secagem de 

amostras, guarda de corpos de prova em 
tanques de cura ou câmaras úmidas, 

salas para os diferentes ensaios, além de 
escritório e banheiro. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Ambulatório Local para os primeiros socorros e casos 
de emergência, sendo necessário local 
para consulta e sala de atendimento. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Refeitório Refeitório deve dispor de estrutura que 
atenda o número de funcionários para 

cada refeição, podendo ter as dimensões 
reduzidas no caso de almoço ou jantar em 

dois horários cada. Sempre 

contendo banheiros e lavatórios 
suficientes. 

O projetista indica a opção de 
cozinha comercial devido a 

localização em perímetro urbano. 
Caso a empreiteira prefira instalar 

uma cozinha industrial, esta deverá 
ser montada de acordo com os 

padrões sanitários e liberada pela 
Vigilância Sanitária, com tamanho 

compatível ao número de refeições a 
serem realizadas por dia. Devendo-

se dispor de banheiros, vestiário, 
local 

de armazenamento de alimentos e 
resíduos. 

Baias de 
Separação de 

Resíduos 

Baias cobertas destinadas a separação 
de resíduos. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Alojamento Local destinado a moradia temporária de 
pessoal, dotado de quartos, banheiros 

coletivos, lavanderia. 

Devido a localização da obra, é 
previsto a utilização de edificações 
na região Metropolitana de Curitiba 

para esta função. 

Pedreira e 
Britagem 

Aquisição de materiais/insumos 
necessários a obra. 

A aquisição será por meio de jazidas 
comerciais, não havendo 

necessidade destas instalações pela 
obra. 
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Instalação / 
Estrutura 

Função Solução Indicada 

Central de 
Concreto e 
Usina de 
Asfalto 

Atividade industrial para produção de 
material a ser aplicado na execução da 

obra. 

Devido a localização do 
empreendimento estar dentro da 
Região Metropolitana de Curitiba, 
recomenda-se que a central de 

concreto e usina de asfalto seja do 
tipo comercial. 

Pátio de Pré-
Moldados 

No empreendimento são previstas peças 
pré-moldadas e por isso é necessário um 
pátio de pré-moldado próximo as centrais 

de carpintaria e armação 

A ser instalada no canteiro de obras. 

Central de 
Carpintaria e 

Armação 

Local destinado para montagem de 
formas e armações previstas que 

posteriormente serão utilizadas para 
construção dos dispositivos previstos na 

execução da obra. Deve possuir área 
suficiente para estocagem, manuseio e 

montagem das peças. 

A ser instalada no canteiro de obras. 

 

No que se refere aos aspectos específicos de cada item supracitado, estes 

serão analisados com maior profundidade, quando for o caso, nos tópicos constantes 

no item 7. DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL. 
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6. ÁREA DE INFLUÊNCIA 

6.1. ÁREA DIRETAMENTE AFETADA 

A ADA compreende as áreas que sofrerão intervenções diretas em função das 

atividades inerentes ao empreendimento, ou seja, aquelas que se encontram dentro 

dos limites estabelecidos pela faixa de domínio projetada, considerando-se esta como 

a área diretamente afetada pelas atividades inerentes ao empreendimento. De acordo 

com o Volume 1 ï Relatório de Projeto, a faixa de domínio foi elaborada de modo a 

manter um espaço livre de 5,0m do último dispositivo projetado,  
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Figura 4: Área diretamente afetada - ADA. Fonte: Vitis Engenharia, 2022 

A área diretamente afetada encontra-se localizada em parte dos municípios 

de Curitiba e Araucária. No caso de Curitiba, a ADA contempla a área urbana do bairro 

Campo do Santana, localizado entre a BR-116 e o Rio Barigui, no trecho em que se 

insere a Rodovia projetada, sendo previstas intervenções em áreas de fragmento 

florestal nas duas extremidades (Rio Barigui e próximo a BR-116), e em seu meio, 

afetando em sua maioria áreas compostas atualmente por vazios urbanos. Entretanto, 

a ADA inclui também lotes atualmente ocupados, os quais serão objetos de 
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desapropriação parcial ou total. São previstas algumas interseções, as quais 

contemplarão o sistema viário do município de Curitiba, promovendo a integração da 

malha urbana existente neste bairro com o contexto metropolitano. Cabe destacar, 

que existem interseções em desnível em função de existência de oleodutos da 

Transpetro (entroncamento da BR-116 e interseção próxima à estaca 150). 

6.2. ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 

A Área de influência direta (AID) é a área em que ocorrem, majoritariamente, 

as transformações ambientais primárias (ou diretas) decorrentes do empreendimento. 

Compreende as áreas reais ou potencialmente ameaçadas pelos impactos diretos da 

implantação e operação do empreendimento, bem como das atividades associadas e 

decorrentes da implantação da obra.  

Estão inseridas dentro deste perímetro os bairros afetados diretamente pela 

rodovia projetada, sendo eles o bairro Campo de Santana (Curitiba), e os bairros 

Costeira, Tindiqueira, Sabiá, Estação e Chapada (Araucária). A AID engloba as áreas 

urbanizadas destes bairros, incluindo-se os principais nós de tráfego da região, as 

áreas residenciais, áreas de comércio e serviços, vazios urbanos, a Refinaria Getúlio 

Vargas (REPAR), entre outros. 
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Figura 5: Área de influência direta - AID. Fonte: Vitis Engenharia, 2023. 

Neste contexto, os bairros da AID são compostos por usos distintos, na porção 

localizada no bairro Campo de Santana (Curitiba), pode-se observar que este possui 

uso diversificado, com predominância residencial/misto na área mais próxima ao eixo 

projetado, com novos empreendimentos imobiliários em evidência. Este bairro 

também possui grandes áreas de vazios urbanos, áreas alagadas mais ao sul, e 

alguns usos industriais e de comércio/serviços, mais próximo ao eixo da BR-116. 

Pode-se observar também a presença de áreas de vegetação arbórea mais densa, 
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próximo ao entroncamento com a BR-116 e ao Rio Barigui. Cabe destaque específico 

para a presença da aldeia urbana Kakané Porã na AID, a qual será abordada mais a 

frente neste estudo. 

Na porção da AID localizada em Araucária, os bairros abrangidos apresentam 

usos diversos também, com destaque para a REPAR, que ocupa a maior parte da AID 

neste município, com uso industrial (refinaria) e área verde com vegetação arbórea 

densa, que se mantém na área próxima ao Rio Barigui. Além da REPAR, existem 

outras atividades industriais no bairro Sabiá e no bairro Chapada. Os bairros Costeira, 

Tindiqueira e Estação possuem maior ocupação por uso misto ao longo das quadras 

(residencial e comércio/serviço vicinal de pequeno porte). Pode-se observar também 

alguns vazios urbanos, principalmente no bairro Costeira, ao sul do eixo projetado e 

próximo a REPAR. 

6.3. ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA 

A área de influência indireta (AII) corresponde as áreas com as quais a 

implementação do projeto estabelece interações, principalmente através de efeitos 

secundários (ou indiretos). Abrange a região sobre a qual os impactos incidirão 

indiretamente considerando os meios físico, biótico e, principalmente, 

socioeconômico, este relacionado às possíveis alterações na dinâmica de uso e 

ocupação do solo, na dinâmica dos núcleos urbanos e na dinâmica de fluxo. Esta área 

abrange no mínimo, o território dos municípios atravessados pelo empreendimento 

viário terrestre, que no caso, são Curitiba  e Araucária. 
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Figura 6: Área de influência indireta - AII. Fonte: Vitis Engenharia, 2022. 

Da área de influência indireta, é sabido que Curitiba é o maior município do 

Estado do Paraná, concentrando a maior parte da população e do PIB em sua região 

metropolitana. Neste contexto, a mancha urbana de Araucária encontra-se conurbada 

ao município de Curitiba, tendo-se um cenário de extensão territorial do uso antrópico 

ao longo do eixo da BR-476 e da PR-423.  
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7. DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL 

7.1. MEIO FÍSICO 

 CARACTERIZAÇÃO CLIMÁTICO-METEOROLÓGICA RESUMIDA DA 

REGIÃO 

O clima pode ser compreendido pela análise das condições atmosféricas de 

uma determinada região mensurada em um longo período. Assim que, tal 

caracterização e classificação consideram primeiro as condições instantâneas da 

atmosfera, ou seja, o tempo meteorológico e seus elementos, tais como Precipitação, 

Vegetação, Relevo, Posição Territorial, Umidade do Ar, Temperatura, Pressão entre 

outros.  

No Estado do Paraná o clima é resultado principalmente da atuação de 

massas de ar sobre o território e a dinâmica climática regional, especialmente citamos 

a Massa Equatorial Continental; Massa Tropical Atlântica; Massa Tropical Continental; 

e Frente Polar Atlântica.    

Os dados utilizados para a caracterização climática-meteorológica foram 

obtidos junto às estações meteorológicas localizadas mais próximas ao trecho 

projetado junto ao Instituto Nacional de Metereologia (INMET) e o Instituto Agronômico 

do Paraná (IAPAR), assim como bibliografia de Koppen (1998). 

Segundo Köppen (1998), o clima do Estado do Paraná pode ser classificado 

em três tipos principais, sendo estes os climas Subtropical Úmido (Cfa), Subtropical 

Temperado (Cfb) e Tropical Superúmido (Af), sendo comumente adotada pelos 

órgãos estaduais a classificação principal com apenas dois tipos climáticos 

predominantes, o Cfa e Cfb.    Relativamente às características climáticas e 

metereológicas que atuam sobre a área de influência da Rodovia, que conforme a 

mesma classificação adaptada de Koppen, o clima no trecho na região de Curitiba é 

considerado como Cfb ï Subtropical Temperado. O mapa a seguir apresenta o clima 

na área de influência da rodovia projetada: 
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Figura 7: Clima. Fonte: Vitis Engenharia, 2022. 

O clima Subtropical Temperado apresenta temperatura média no mês mais 

quente inferior a 22°C, com verão ameno, geadas severas e frequentes com tendência 

de chuvas uniformemente distribuídas, contudo sem estação seca. A temperatura 

média para a região nos últimos 30 anos tem variação com médias anuais variando 

entre 16 e 17ºC, chegando a 18ºC.  

A diferença de gradientes de pressão atmosférica gera o deslocamento do ar, 

ou seja, origina os ventos. Estes, partindo de zonas de maior para as de menor 
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pressão, sofrem influências também do movimento de rotação da Terra, da força 

centrífuga ao seu movimento, bem como da topografia e consequente atrito com a 

superfície terrestre (TUBELIS e NASCIMENTO, 1984). Alguns fenômenos 

atmosféricos que atuam sobre a região são essenciais na determinação da 

climatologia relacionada ao regime pluviométrico e térmico. 

Temperatura do Ar 

A temperatura do ar é definida a partir da medida do nível de agitação entre 

as moléculas, relacionado com o deslocamento da energia cinética de um átomo. 

Sendo assim, quanto maior a agitação dessas moléculas, maior a temperatura 

(IAPAR, 2019). 

Segundo o Atlas Climático do Paraná, elaborado através de estudos e 

levantamentos realizados pelo Instituto Agronômico do Paraná (IAPAR) na sede de 

Londrina, foram gerados resultados mensais e anual de temperaturas durante o ano 

de 2019. Com base nisso, a temperatura média anual nos municípios de Curitiba e 

Araucária é de 17,1 a 18 ºC, conforme é possível visualizar na figura a seguir. 
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Figura 8: Temperatura média anual. Fonte: Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR. 
 

Pluviosidade 

A pluviometria é a quantidade de chuva que cai em uma determinada região, 

quantificada a partir da altura acumulada da água em uma determinada superfície. Os 

dados podem ser coletados em dias, meses ou anos.   

Segundo o IAPAR (2010) a região do empreendimento em estudo possui as 

médias anuais de pluviosidade variando entre 1400 e 1600 mm anuais. 
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Figura 9: Precipitação Média Anual. Fonte: Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR. 

De acordo com os dados do Instituto das Águas do Paraná ï 

AGUASPARANÁ, através do Sistema de Informações Hidrológicas ï SIH, entre os 

anos de 2013 a 2022 a média anual de precipitação na região do trecho projetado, 

mais especificamente no município de Araucária, são as seguintes: 

Tabela 12: Dados de monitoramento Estação Barragem Sanepar. 

ESTAÇÃO BARRAGEM SANEPAR (02549081) 

Precipitação anual (período 2013 ς 2022) 

Araucária Média: 1507,6 mm 

Fonte: Instituto das Águas do Paraná. 

Tabela 13: Dados de monitoramento Estação Campina das Pedras 

ESTAÇÃO CAMPINA DAS PEDRAS (02549082) 

Precipitação anual (período 2013 ς 2022) 

Araucária Média: 1350,2 mm 

Fonte: Instituto das Águas do Paraná. 

Tabela 14: Dados de monitoramento Estação Guajuvira 

ESTAÇÃO GUAJUVIRA (02549093) 

Precipitação anual (período 2013 ς 2022) 

Araucária Média: 1511,8 mm 

Fonte: Instituto das Águas do Paraná. 

Já para as estações em Curitiba a média anual de precipitação entre os anos 

de 2013 a 2022 são as seguintes: 
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Tabela 15: Dados de monitoramento Estação Curitiba. 

ESTAÇÃO CURITIBA (02549006) 

Precipitação anual (período 2013 ς 2022) 

Curitiba Média: 1516,75 mm 

Fonte: Instituto das Águas do Paraná. 

Tabela 16: Dados de monitoramento Estação Curitiba ï Águas Paraná 

ESTAÇÃO CURITIBA - ÁGUASPARANÁ (02549018) 

Precipitação anual (período 2013 ς 2022) 

Curitiba Média: 1518,30 mm 

Fonte: Instituto das Águas do Paraná. 

Ventos 

Um fator importante a ser levado em consideração para análise do local que 

será inserido o empreendimento são os ventos predominantes da região. Para 

analisar os ventos no munícipio de Curitiba e Araucária foi utilizado o auxílio do banco 

de dados climáticos do site https://pt.weatherspark.com e do IAPAR. 

O IAPAR apresenta em sua página virtual, a carta de Direção Predominante 

dos Ventos do Paraná (Frequência Média Anual) denotando que a região do 

empreendimento, apresentam uma direção de vento que recebe influência direta no 

sentido leste para oeste.  
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Figura 10: Direção Predominante do Vento. Fonte: IAPAR, 2023. 

A sensação de vento em um determinado local é altamente dependente da 

topografia local e de outros fatores. A velocidade e a direção do vento em um instante 

variam muito mais do que as médias horárias.  

A época de mais ventos no ano dura 4 meses, de setembro a dezembro, com 

velocidades médias do vento acima de 8 quilômetros por hora. A figura a seguir mostra 

a velocidade média horária do vento (linha cinza escuro): 
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Figura 11: Gráfico da velocidade do vento em Curitiba. Fonte: Weather Spark, 2023. 

Em relação aos ventos, a média anual das velocidades de ventos registradas 

na região do trecho projetado, mais especificamente na estação meteorológica de 

Curitiba (A807) foram de 1,73 m/s (6,2 km/h) no ano de 2019, de 1,86 m/s (6,7 km/h) 

em 2020, de 1,81 m/s (6,5 km/h) em 2021 e 1,68 m/s (6 km/h) no ano de 2022. 

A figura a seguir mostra a porcentagem de horas em que o vento tem direção 

média de cada uma das quatro direções cardeais de vento, exceto nas horas em que 

a velocidade média do vento é inferior a 1,6 km/h.As áreas mais esmaecidas nas 

interseções indicam a porcentagem de horas passadas nas direções intermediárias 

implícitas (nordeste, sudeste, sudoeste e noroeste): 

 

Figura 12: Gráfico da direção do vento em Curitiba. Fonte: Weather Spark, 2023. 

Considerando os dados climáticos apresentados, os planos de ataque de 

obras devem utilizar esses dados junto às previsões atualizadas no planejamento, 
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com objetivo de concentrar as obras de terraplanagem e escavações, obras de arte e 

as que concorram riscos geoambientais, nos meses menos chuvosos, no caso em 

geral evitando-se o período de verão onde as chuvas se concentram em toda a região. 

Verifica-se que os meses de junho a agosto, no inverno, têm concentrado os períodos 

menos chuvosos considerando-se a média dos últimos dez anos. 

Umidade Relativa do Ar 

A umidade do ar ou umidade atmosférica é caracterizada pela quantidade de 

vapor dô§gua presente no ar. Este vapor ® formado pela evapora­«o da §gua, quando 

passa do seu processo de estado líquido para o gasoso sem alterar sua temperatura. 

O valor da umidade relativa do ar pode mudar pelo aumento ou diminuição do 

conteúdo de vapor d´água presente na atmosfera, bem como pela mudança de 

temperatura, sendo expressa em percentual (%) (IAPAR, 2019). 

Desse modo, segundo o IAPAR, através do Atlas Climático do Estado do 

Paraná, a média anual da umidade relativa do ar no município de Curitiba e Araucária 

é de 80,1% a 85%.  

 

Figura 13: Umidade Relativa do Ar. Fonte: IAPAR, 2019. 
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7.1.1.1 Qualidade do Ar 

A qualidade do ar é um tópico importante na análise do projeto do Corredor 

Metropolitano. De acordo com a Resolução CONAMA Nº 03/1990 são poluentes 

atmosféricos:  

Qualquer forma de matéria ou energia com intensidade e em 
quantidade, concentração, tempo ou características em desacordo 
com os níveis estabelecidos, e que tornem ou possam tornar o ar 
impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde, inconveniente ao bem-estar 
público, danoso aos materiais, à fauna e à flora ou prejudicial à 
segurança, ao uso e gozo da propriedade e às atividades normais da 
comunidade (BRASIL, 1990). 

Para caracterizar a qualidade do ar de uma determinada região ressalta-se 

que ela é resultado da interação de fatores, entre eles: diversos tipos de emissões, 

relevo e as condições meteorológicas.  

Os dados para a caracterização da qualidade do ar foram obtidos junto ao 

Instituto Ambiental do Paraná, no Relatório Anual da Qualidade do Ar no Estado do 

Paraná, assim como o Plano de Controle de Poluição Veicular ï PCPV 2022 e o Plano 

de Controle de Emissões Atmosféricas. 

O empreendimento projetado possui características que podem alterar a 

qualidade do ar da região tanto durante a fase de obras, quanto na fase de operação, 

resultando em possibilidades de incômodos à população limítrofe ao trecho projetado. 

Os equipamentos necessários à implantação das obras, como escavadeiras, 

betoneiras, pá carregadeiras, rolos compactadores, caminhões, perfuratrizes, 

britadores, usinas de asfalto, concreto e solo são essenciais para a realização dos 

trabalhos de construção da rodovia. Porém, esses equipamentos, implementos e 

veículos provocam aumentos dos níveis de poeira e material particulado/gases em 

suspensão, podendo interferir na saúde dos trabalhadores e comprometer a qualidade 

do ar da vizinhança, caso não estejam devidamente regulados e inspecionados. 

Orienta-se a padronização do transporte na obra em caçambas e carrocerias 

cobertas por lona para evitar a dispersão ao longo do transporte e a utilização da 

escala de Ringelmann para avaliação calorimétrica de densidade de fumaça emitida 

pelos veículos movidos a diesel. 

Faz-se necessário ressaltar que durante os meses de inverno, devido à 

dificuldade de dispersão de poluentes na atmosfera, essa fiscalização deverá ser 
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intensificada. Por fim, sugere-se a constante aspersão de água em dia seco com a 

finalidade de evitar a suspensão de poeira. 

O considerável aumento do tráfego em decorrência da implantação do 

empreendimento irá provocar um aumento nas emissões atmosféricas oriundas da 

combustão móvel.  

Segundo o Plano de Controle de Poluição Veicular (PCPV, 2022) do estado 

do Paraná, a macrorregião da Região Metropolitana de Curitiba ï RMC é a que possui 

o maior número de estações de monitoramento da qualidade do ar, onde há três 

estações localizadas em áreas urbanas e residenciais (ASSIS, CIC e IAP) e duas 

estações encontram-se em área industrial próximo ao trecho projetado (CSN e RPR), 

onde a estação CSN está localizada próximo à rodovia de alto tráfego (BR-476) e 

limítrofe ao trecho projetado.  

De acordo com PCPV (2022), os resultados de monitoramento registrados nas 

estações ASSIS, CIC e IAP são apresentados a seguir. 

Na estação ASSIS houve apenas o monitoramento do SO2 e a violação do 

padrão de qualidade do ar em 2,7% das médias. 

Tabela 17: Dados de monitoramento estação ASSIS. 

ESTAÇÃO ASSIS 

SO2 BOA: 355 REGULAR: 10 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 24h: 

96,7% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ оΣтн ˃Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ отΣлт ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 10 (2,7%) 

Fonte: PCPV, 2022. 

Na estação CIC, os padrões monitorados foram de NO2 e o CO e não há 

violação nas médias. 

Tabela 18: Dados de monitoramento estação CIC. 

ESTAÇÃO CIC 

NO2 BOA: 2580 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 1h: 

29,4% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нлл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ мтΣн ˃Ǝ κbƳш  

Média diáǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ ммоΣп ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 0  

CO BOA: 7787 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 Padrão (CONAMA 491/18): 9 ppm (8h) 
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Disponibilidade 8h: 
88,9% 

Média anual: 0,53 ppm  

Média diária máxima: 3,53 ppm  

Nº de médias acima do padrão: 0 

Fonte: PCPV, 2022. 

Na estação IAP os padrões monitorados foram o MP10, CO, NO2, O3 e SO2 e 

há violações no poluente MP10 em 45,2% acima dos padrões.   

Tabela 19: Dados de monitoramento estação IAP. 

ESTAÇÃO IAP 

MP10 BOA: 23 REGULAR: 19 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 24h: 

11,5% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ рл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ пуΣо ˃Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ усΣс ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 19 (45,2%)  

CO BOA:2818 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 8h: 

32,2% 

Padrão (CONAMA 491/18): 9 ppm (8h) 

Média anual: 0,34 ppm  

Média diária máxima: 1,57 ppm  

Nº de médias acima do padrão: 0 

NO2 BOA: 2580 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 1h: 

32,5% 

Padrão ό/hb!a! пфмκмуύΥ нлл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

Média anual: 6,83 ˃ Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ нфΣн ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 0  

O3 BOA: 510 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 8h: 

5,8% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ млл ˃Ǝ /Nm³ (24h) 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ млΣп ˃Ǝ κbƳш  

Média diária máximŀΥ флΣс ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 0  

SO2 BOA: 108 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 24h: 

29,6% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ оΣтр ˃Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ тΣср ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 0  

Fonte: PCPV, 2022. 

Já em relações às estações localizadas na região industrial e próximas à 

rodovia de alto tráfego os resultados de monitoramento registrados são apresentados 

a seguir. 

Na estação RPR os padrões monitorados são o SO2, NO2, O3 e PTS, onde há 

violação apenas para o SO2 em 0,5% acima da média. 
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Tabela 20: Dados de monitoramento estação RPR. 

ESTAÇÃO RPR 

MP10 BOA: 9 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 24h: 

2,47% 

Padrão ό/hb!a! пфмκмуύΥ рл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ нмΣл ˃Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ ннΣм ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 19 (45,2%)  

PTS BOA: 9 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 24h: 

2,47% 

Padrão (CONAMA 491/18): 240 ppm (8h) 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ нмΣл ˃Ǝ κbƳш 

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ омΣс ˃Ǝ κbƳш 

Nº de médias acima do padrão: 0 

SO2 BOA: 222 REGULAR: 1 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 24h: 

61,1% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

Média anual: 0,58 ˃ Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ нмΣо ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 1 (0,5%)  

NO2 BOA: 5618 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 1h: 

64,1% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нлл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ мфΣр ˃Ǝ κbƳш  

Média diłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ млпΣр ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 0  

O3 BOA: 4763 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 8h: 

54,4% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ млл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ нтΣр ˃Ǝ κbƳш  

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ усΣп ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 0  

CO BOA: 5132 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 8h: 

58,6% 

Padrão (CONAMA 491/18): 9 ppm (8h) 

Média anual: 0,19 ppm  

Média diária máxima: 1,1 ppm  

Nº de médias acima do padrão: 0  

Fonte: PCPV, 2022. 

Na estação CSN os padrões monitorados foram o MP10, PTS, SO2, NO2, O3 e 

CO, onde houve uma elevada violação para os padrões SO2 (31,8%), NO2 (1,2%) 

acima da média.  

Tabela 21: Dados de monitoramento estação CSN. 

ESTAÇÃO CSN 

SO2 BOA: 210 REGULAR: 98 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нл ˃Ǝ κbƳш όнпƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ мтΣт ˃Ǝ κbƳш  
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Disponibilidade 24h: 
84,4% 

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ млрΣр ˃Ǝ κbƳш  

Nº de médias acima do padrão: 98 (31,8%)  

NO2 BOA: 8214 REGULAR: 75 INADEQUADA: 23 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 1h: 

94,9% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ нлл ˃Ǝ κbƳш όмƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ нтΣт ˃Ǝ κbƳш 

aŞŘƛŀ ŘƛłǊƛŀ ƳłȄƛƳŀΥ омсΣн ˃Ǝ κbƳш 

Nº de médias acima do padrão: 98 (1,2%) 

O3 BOA: 7636 REGULAR: 0 INADEQUADA: 0 RUIM: 0 PÉSSIMA: 0 

 
Disponibilidade 8h: 

87,2% 

tŀŘǊńƻ ό/hb!a! пфмκмуύΥ млл ˃Ǝ κbƳш όуƘύ 

aŞŘƛŀ ŀƴǳŀƭΥ ноΣу ˃Ǝ κbƳш 

Média diária máxima: 3,53 ppm  

Nº de médias acima do padrão: 0 

Fonte: PCPV, 2022. 

O aumento da ocorrência de emissão de particulados e gases na região 

decorrente da queima de combustível deverá ser monitorada pelo empreendedor, por 

mais que seja uma via pública.  

Dessa forma, deverá ser elaborado o Programa de Monitoramento da 

Qualidade do Ar, o qual irá definir a forma de monitoramento adequado para cada 

etapa da obra e operação do empreendimento, com o objetivo de estabelecer medidas 

preventivas, corretivas e de controle ambiental relacionadas às emissões atmosféricas 

decorrentes dos processos de instalação do empreendimento. O Programa de 

Monitoramento será apresentado no presente estudo. 

Destaca-se também a importância de seguir as Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho e Emprego para que os trabalhadores não sintam o 

incômodo com o odor gerado na fase de obras do empreendimento.  

IMPACTO: Emissão de particulado/gases decorrente da queima de combustíveis 

FASE: Obras 

ABRANGÊNCIA: AII 

NATUREZA: Negativo  

MAGNITUDE: Média 

PRAZO DE OCORRÊNCIA: Imediato 

DURAÇÃO: Temporária 

REVERSIBILIDADE: Reversível 

MEDIDA MITIGADORA: Manter a manutenção do maquinário em dia  
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MEDIDA MITIGADORA: Executar Programa de Gestão Ambiental da Obra  

MEDIDA MITIGADORA: Executar Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar 

MEDIDA MITIGADORA: Seguir as normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego aplicáveis, com o objetivo de garantir a segurança e saúde 

ocupacional dos trabalhadores. 

RESPONSABILIDADE: Empreendedor 

 HIDROGRAFIA 

Para realizar a análise da hidrografia foi utilizada a base de dados 

disponibilizada pelo Instituto Água e Terra, além do Levantamento Topográfico 

realizado pela Vitis Engenharia. 

O trecho projetado está inserido na Bacia Hidrográfica do Rio Iguaçu e na 

Bacia do Rio Barigui que desagua naquele, segundo a antiga Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos no Estado do Paraná, atualmente denominada 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (SEDEST) e 

antiga divisão adotada pelo Instituto das Águas do Paraná, atualmente, integrante ao 

Instituto Água e Terra (IAT), também integrante ao Sistema SEDEST. 

A Bacia do Rio Barigui possui uma área de 279,11 km² localizada no primeiro 

planalto paranaense e em três municípios da Região Metropolitana de Curitiba: 

Curitiba, Almirante Tamandaré e Araucária. O Rio Barigui conta com uma extensão 

de 54 km da sua nascente até a foz no Rio Iguaçu. 
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Figura 14: Rio Barigui, a montante no bairro Santa Quitéria em Curitiba. Fonte: Wikipédia, 2021 
(texto sobre ocupações das margens). 

O rio Barigui tem graves problemas de poluição, destacando-se o lançamento 

de esgoto in natura, a ocupação irregular das suas margens, e poluição relacionada à 

atividade industrial, sendo esta a atividade predominante no trecho deste importante 

rio, incluído na área de influência e que inclusive será transposto para implantação do 

projeto, através de OAE prevista. 

Devido à condição hidrográfica da região com uma ampla distribuição de 

nascentes e pequenos córregos e áreas úmidas, também alguns de seus afluentes, 

sem denominação constatada, atravessam ou estão situados próximos ao trecho, 

conforme a figura a seguir: 
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Figura 15: Hidrografia. Fonte: Instituto das Águas do Paraná, 2015; IPPUC. 

Ao cruzar os cursos dô§gua, as vias e no caso o trecho projetado, 

necessariamente impõem interferência em área de preservação permanente - APP de 

proteção desses recursos, sendo tal interferência calculada pela sobreposição do 

projeto e da malha hidrográfica com as respectivas APPs, conforme mapa anterior e 

em melhor escala no anexo. A interferência é consolidada pela passagem do leito 

viário, incluindo aqui acostamento e rede de drenagem, sendo que o restante da faixa 

de domínio quando situada em APP, em razão da proteção ao recurso hídrico, pode 
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e deve apresentar cobertura arbórea nativa ou predominantemente nativa, salvo 

eventuais acessos necessários à manutenção de dispositivos de drenagem e outras 

situações inviáveis por razões técnicas justificadas. 

O projeto conforme mencionado e ilustrado no mapa acima, prevê 

intervenções em APP, num total de 17 situações mais relevantes por interceptarem 

cursos dô§gua e respectiva transposi­«o prevista em projeto, sendo em maioria 

pequenos córregos, que deságuam em afluentes do Rio Iguaçu. Neste contexto, os 

córregos localizados na ADA são subdivididos em três microbacias, sendo a do Rio 

da Cachoeira e do Rio Chimbutuva em Araucária, e uma microbacia não identificada, 

que influencia nas áreas encharcadas existentes próximo ao Rio Iguaçu. 

A tabela a seguir apresenta os corpos hídricos interceptados, a sua classe 

(conforme Resolução CONAMA nº 357/2005), a largura de suas APP e estaca do 

trecho mais próxima ao corpo hídrico.  

Tabela 22: Corpos hídricos interceptados no trecho projetado. 

Identificação 
Microbacia 

Hidrográfica 
Nome Classe 

(CONAMA N° 357/2005) 

Largura 

da APP 

Estaca 
próxima 
(trecho) 

Não 
identificado 

Não 
identificada 

Corpo Hídrico 1 Classe 2 30 metros 1 

Não 
identificado 

Não 
identificada 

Corpo Hídrico 2 Classe 2 30 metros 23 

Não 
identificado 

Não 
identificada 

Corpo Hídrico 3 Classe 2 30 metros 28 

Não 
identificado 

Não 
identificada 

Corpo Hídrico 4 Classe 2 30 metros 30 

Não 
identificado 

Não 
identificada 

Corpo Hídrico 5 Classe 2 30 metros 50 

Rio Barigui Rio Barigui Corpo Hídrico 6 

Classe 3 (Portaria 
SUREHMA 20/1992) 

Classe ñ4ò (Proposta Plano 
das Bacias do Alto Iguaçu 

ï 2013) 

50 metros 201 

Não 
identificado 

Rio Barigui Corpo Hídrico 7 Classe 2 30 metros 203 

Não 
identificado 

Rio Barigui Corpo Hídrico 8 Classe 2 30 metros 260 
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Identificação 
Microbacia 

Hidrográfica 
Nome Classe 

(CONAMA N° 357/2005) 

Largura 

da APP 

Estaca 
próxima 
(trecho) 

Não 
identificado 

Rio 
Chimbutuva 

Corpo Hídrico 9 Classe 2 30 metros 292 

Não 
identificado 

Rio 
Chimbutuva 

Corpo Hídrico 
10 

Classe 2 30 metros 300 

Não 
identificado 

Rio 
Chimbutuva 

Corpo Hídrico 
11 

Classe 2 30 metros 314 

Não 
identificado 

Rio 
Chimbutuva 

Corpo Hídrico 
12 

Classe 2 30 metros 318 

Não 
identificado 

Rio 
Chimbutuva 

Corpo Hídrico 
13 

Classe 2 30 metros 340 

Não 
identificado 

Rio 
Chimbutuva 

Corpo Hídrico 
14 

Classe 2 30 metros 355 

Rio da 
Cachoeira 

Rio da 
Cachoeira 

Corpo Hídrico 
15 

Classe 2 30 metros 432 

Não 
identificado 

Rio da 
Cachoeira 

Corpo Hídrico 
16 

Classe 2 30 metros 445 

Não 
identificado 

Rio da 
Cachoeira 

Corpo Hídrico 
17 

Classe 2 30 metros 457 

A definição de Classe dos Corpos Hídricos teve como base a Portaria 

SUREHMA Nº 20/1992, a qual estabelece em seu Art. 1Ü que todos os cursos dô§gua 

da Bacia do Rio Igua­u pertencem a classe ñ2ò, e conforme seu Art. 2Ü, Inciso VII, que 

estabelece que o Rio Barigui, a jusante do Parque Barigui, pertence à classe ñ3ò. Cabe 

destacar, que conforme Plano da Bacia do Alto Iguaçu, finalizado em 2013, este 

propôs enquadramento do trecho BA-3 e BA-4, que abrange o Rio Barigui a partir do 

lago do parque at® a foz no Rio Igua­u como Classe ñ4ò. 

Uma intervenção muito relevante ocorre já no ponto 1 na confluência com a 

BR-116 em que as alças de acesso nos dois sentidos bem como o eixo da via, 

projetam-se sobre nascentes e vegetação protetora de afluente do Rio Iguaçu, 

intervindo sobre uma grande área com vegetação nativa e diversas nascentes que 

formam um curso hídrico, sem nome identificado, com direção ao Rio Iguaçu.  Este 

curso hídrico já se encontra historicamente alterado pela implantação da BR-116, 

atravessando a rodovia na direção do eixo projetado sob aterro, porém com a área 

muito recuperada e com vegetação densa. 
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Figura 16: Aspecto da vegetação nativa na área de projeção das alças de acesso, vista sobre o 
aterro da BR-116. Fonte: Vitis Engenharia, 2022. 

Das transposições de cursos hídricos destacam-se duas, notadamente a 

necessidade de transposição do Rio Barigui mediante projeto de obra de arte especial, 

e do corpo hídrico 17 (sem denominação), afluente do Rio da Cachoeira, já próximo à 

CSN ï Companhia Siderúrgica Nacional. 
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Figura 17: Rio Barigui, na AII.  Clareira de manutenção do oleoduto Petrobrás, mostrando ao 
fundo a atividade industrial predominante neste trecho. Fonte: Vitis Engenharia, 2021 

 

 

Figura 18: Rio Barigui, na AII.  Clareira de manutenção do oleoduto Petrobrás. Fonte: Vitis 
Engenharia, 2021 
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Figura 19: Aspecto do Rio Barigui, na AID. Vegetação ciliar. Fonte: Vitis Engenharia, 2021 

 

Figura 20: Áreas encharcadas e pequenos igarapés protegidos por vegetação ciliar próximos 
ao Rio Barigui, na AID. Fonte: Vitis Engenharia, 2021 




































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































